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		TERMO	DE	REFERÊNCIA

1.	CONDIÇÕES	GERAIS	DA	CONTRATAÇÃO	
1.1	 Contratação	 de	 3	 (três)	 inscrições	 para	 participação	 de	 servidores	 do	 Conselho	 Administrativo	 de	 Defesa
Econômica	 (Cade),	 no	21º	Congresso	Brasileiro	 de	Pregoeiros	 e	Agentes	de	Contratação,	 promovido	pela	 empresa
Instituto	Negócios	Públicos,	CNPJ	10.498.974/0002-81,	nos	termos	da	tabela	abaixo,	conforme	condições	e	exigências
estabelecidas	neste	instrumento	e	seus	anexos.

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER
UNIDADE

DE
MEDIDA

QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1
21º	Congresso	Brasileiro
de	Pregoeiros	e	Agentes

de	Contratação

21172	–
Treinamento
qualificação
profissional

Serviço

2	inscrições*
modalidade	presencial

R$	6.597,00	
(seis	mil

quinhentos	e
noventa	e	sete

reais)
Proposta	SEI
nº	1716778

R$	13.194,00	
(treze	mil	cento

e	noventa	e
quatro	reais)

1	inscrição
modalidade	remota	ao

vivo

R$	4.041.00	
(quatro	mil

quatrocentos	e
um	reais)

Proposta	SEI
nº	1716775

R$	4.041.00	
(quatro	mil

quatrocentos	e
um	reais)

TOTAL

R$	17.595,00
(dezessete	mil
quinhentos	e

noventa	e	cinco
reais)

1.2.	 O	 prazo	 de	 vigência	 da	 contratação	 é	 de	 12	 meses	 contados	 da	 emissão	 da	 nota	 de	 empenho,	 na	 forma	 do
artigo	105	da	Lei	nº	14.133/2021.

	

2.	FUNDAMENTAÇÃO	E	DESCRIÇÃO	DA	NECESSIDADE	DA	CONTRATAÇÃO
2.1.	 A	 participação	 no	 evento	 é	 relevante	 para	 garantir	 que	 os	 servidores	 do	 Cade	 estejam	 bem	 preparados,
atualizados	e	alinhados	com	as	melhores	práticas	no	que	diz	respeito	às	compras	públicas	e	legislação	correlata.	O
congresso	 reunirá	 palestrantes	 de	 reconhecida	 expertise	 nas	 áreas	 de	 direito,	 administração	 pública,	 licitações	 e
contratos	administrativos,	 incluindo	servidores	públicos	com	ampla	experiência	e	atuação	em	diferentes	esferas	de
governo.
2.2.	 A	 capacitação	 em	 comento,	 encontra	 amparo	 na	 seguinte	 temática	 técnica	 do	 Plano	 de	 Desenvolvimento	 de
Pessoas	2026		(PDP	2026)	do	Cade	(SEI	n°	1672089):

Compras	públicas.

2.3.	Cabe	informar	que,	conforme	artigo	16	da	Instrução	Normativa	nº	21,	de	1	de	fevereiro	de	2021,	deve		haver	a
justificativa	da	despesa	para	a	contratação	direta	da	ação	de	desenvolvimento	por	meio	de	processo	administrativo.
Sendo	 assim,	 informa-se	 que	 a	 participação	 dos	 servidores	 na	 ação	 de	 desenvolvimento	 proposta	 visa	 ao
aperfeiçoamento,	 a	 qualificação	 e	 a	 ampliação	dos	 conhecimentos	 necessários	 para	 o	melhor	 desempenho	de	 suas
atividades	junto	a	esta	Autarquia.
2.4.	A	necessidade	de	capacitação	a	ser	atendida	encontra-se	alinhada	aos	seguintes	objetivos	estratégicos	do	Plano
Estratégico	 Cade	 2025-2028	 (https://cdn.cade.gov.br/Portal/acesso-a-informacao/institucional/planejamento-
estrategico/2025/%5bCADE%5d_Caderno_da_Estrategia%202025-2028%201.pdf):	

OE04	-	Fortalecer	a	governança	institucional	com	a	atuação	integrada	e	sinérgica;	e
OE09	-	Valorizar	as	pessoas	com	foco	no	desenvolvimento	de	competências	para	o	futuro.

2.5.	O	objeto	da	contratação,	além	da	previsão	no	PDP	2026,	também	está	previsto	no	Plano	de	Contratações	Anual	de
2026	(SEI	nº	1716613),	conforme	detalhamento	a	seguir:	

I)	ID	PCA	no	PNCP:	00418993000116-0-000001/2026;
II)	Data	de	publicação	no	PNCP:	21/03/2025;
III)	Id	do	item	no	PCA:	2;
IV)	Classe/Grupo:	929	-	Outros	Serviços	de	Educação	e	Treinamento;Termo de Referência 1712796         SEI 08700.001404/2026-82 / pg. 1
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V)	Identificador	da	Futura	Contratação:	303001-53/2026.
2.6.	Registra-se	que	o	art.	14,	 inciso	 I,	da	 Instrução	Normativa	nº	58/2022	 faculta	a	elaboração	do	Estudo	Técnico
Preliminar	(ETP)	nas	hipóteses	dos	incisos	I,	II,	VII	e	VIII	do	art.	75	(Dispensa	de	Licitação)	e	do	§	7º	do	art.	90	da	Lei
nº	14.133/2021.	Assim,	considerando	que	os	valores	da	contratação	encontram-se	abaixo	do	limite	para	dispensa,	a
equipe	optou	por	não	elaborar	o	ETP,	aplicando	o	mesmo	entendimento	às	contratações	diretas	 fundamentadas	no
art.	74	da	Lei	nº	14.133/2021	(Inexigibilidade	de	Licitação).	Ressalte-se	que	todos	os	elementos	obrigatórios	previstos
no	§	1º	do	art.	9	da	Instrução	Normativa	nº	58/2022	foram	devidamente	contemplados	neste	Termo	de	Referência.
2.7.	 Os	 serviços	 a	 serem	 contratados	 se	 enquadram	 como	 atividades	 materiais	 acessórias,	 instrumentais	 ou
complementares	aos	assuntos	que	constituem	área	de	competência	legal	deste	Conselho.
2.8.	 Ressalta-se,	 ainda,	 que	 o	 objeto	 da	 contratação	 não	 consta,	 até	 o	 momento,	 no	 Catálogo	 Eletrônico	 de
Padronização	do	Portal	Nacional	de	Contratações	Públicas	(PNCP).
	
3.	DESCRIÇÃO	DA	SOLUÇÃO	COMO	UM	TODO	CONSIDERADO	O	CICLO	DE	VIDA	DO	OBJETO	
3.1.	 Contratação	 de	 curso	 para	 atender	 à	 necessidade	 de	 capacitação	 levantada	 por	 meio	 do	 Plano	 de
Desenvolvimento	de	Pessoas	2026	do	Cade	(PDP	2026),	SEI	n°	1672089,	listado	como	temática	"Técnica",	tema	geral
"Compras	 públicas",	 onde	 serão	 abordados	 temas	 sobre	 licitação,	 pregão,	 contratações	 sustentáveis,	 plataformas
privadas	de	licitação	eletrônica,	entre	outros	assuntos	relevantes	no	tema.	
3.2.	A	contratação	do	congresso	visa	atender,	também,	ao	disposto	na	Lei	nº	14.133,	de	1º	de	abril	de	2021,	que	em
seu	 art.	 18,	 recomenda	 à	 Administração	 Pública	 tomar	 providências	 quanto	 à	 capacitação	 de	 servidores	 ou	 de
empregados	para	fiscalização	e	gestão	contratual.
3.3.	contratos,	autoridades	superiores,	servidores	integrantes	do	controle	interno	e	de	Tribunais	de	Contas,	agentes
públicos	em	geral	que	atuam,	direta	ou	indiretamente,	na	área	de	licitações	e	contratos	administrativos.
3.4.	Instituição	promotora:	Instituto	Negócios	Públicos	do	Brasil	Estudos	e	Pesquisas	na	Administração	Pública	Ltda.,
CNPJ	10.498.974/0002-81.
3.5.	Nome	do	evento:	21º	Congresso	Brasileiro	de	Pregoeiros	e	Agentes	de	Contratação.
3.6.	Local	de	realização:	presencial
3.7.	Período	de	realização:	23	a	26	de	março	de	2026
3.8.	Carga	horária:	26h
3.9.	Conteúdo	Programático:	conforme	definido	no	folder	do	evento	(SEI	nº	1705949).

	
4.	REQUISITOS	DA	CONTRATAÇÃO
Sustentabilidade:
4.1.	 Não	 foram	 encontrados	 critérios	 de	 sustentabilidade	 no	 Guia	 Nacional	 de	 Contratações	 Sustentáveis	 para	 o
objeto	do	contrato.
Indicação	de	marcas	ou	modelos:
4.2.	Não	se	aplica	ao	objeto	da	contratação.
Da	vedação	de	utilização	de	marca/produto	na	execução	do	serviço:
4.3.	Não	se	aplica	ao	objeto	da	contratação.
Da	exigência	de	carta	de	solidariedade:
4.4.	Não	se	aplica	ao	objeto	da	contratação.
Subcontratação:
4.5.	Não	será	admitida	a	subcontratação	do	objeto	contratual.
Garantia	da	contratação:
4.6.	 Não	 será	 exigida	 a	 garantia	 da	 contratação	 dos	 arts.	 96	 e	 seguintes	 da	 Lei	 nº	 14.133/21,	 pois	 o	 objeto	 não
apresenta	grande	vulto	financeiro	e	desprovido	de	maior	complexidade.	
Vistoria:
4.7.	Não	há	necessidade	de	realização	de	avaliação	prévia	do	local	de	execução	dos	serviços.
Justificativa	para	Parcelamento	ou	não	da	Solução
4.8.	Trata-se	de	curso	de	capacitação,	sendo	necessária	sua	execução	por	somente	uma	empresa,	nesse	sentido,	não
cabe	a	divisão	do	objeto,	pois	tornaria	impraticável	a	condução	das	atividades	e	a	convergência	metodológica	a	ser
utilizada	no	processo.
	

5.	Modelo	de	Execução	do	Objeto
Condições	de	execução
5.1.	A	execução	do	objeto	seguirá	a	seguinte	dinâmica:
5.1.1.	A	execução	dos	serviços	será	iniciada	no	dia	23	de	março	de	2026,	e	seguirá	a	seguinte	dinâmica:	
1º	Passo:	Emissão	da	nota	de	empenho;
2º	Passo:	Envio	da	nota	de	empenho	para	a	empresa	e	realização	das	inscrições	dos	servidores;Termo de Referência 1712796         SEI 08700.001404/2026-82 / pg. 2
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3º	Passo:	Participação	dos	servidores	na	ação	de	desenvolvimento;
4º	Passo:	Envio	dos	certificados,	pelos	servidores,		para	o	Serviço	de	Treinamento	e	Desenvolvimento	(Seted);
5º	Passo:	Envio	de	avaliação	de	reação	do	curso	aos	servidores	pelo	Seted;
6º	Passo:	Recebimento	da	Nota	Fiscal	de	Serviço;
7º	Passo:	Atesto	da	Nota	Fiscal	de	Serviço;
8º	Passo:	Pagamento	da	Nota	Fiscal	de	Serviço;	e	
9º	Passo:	Envio	da	avaliação	de	impacto	do	curso	aos	servidores	pelo	Seted.
5.1.2.	Descrição	detalhada	dos	métodos,	 rotinas,	 etapas,	 tecnologias	procedimentos,	 frequência	 e	periodicidade	de
execução	do	trabalho:
5.1.2.1.	Não	se	aplica	ao	objeto	da	contratação.
5.1.3.	Cronograma	de	realização	dos	serviços:	
Local	e	horário	da	prestação	dos	serviços:
5.1.4.	O	serviço	será	realizado	de	23	a	26	de	março	de	2026,	na	modalidade	presencial,	com	carga	horária	total	de	26
horas,	sendo	dividida	da	seguinte	forma:
a)	Dia	23	de	março	(segunda):

15	às	19:30	-	Credenciamento
19h30	-	Abertura	do	Salão
20:00	-	Palestra	de	Abertura

b)	Dia	24	de	março	(terça):

08:00	as	08:10	-	Abertura
08:10	as	08:40	-	Inteligência	artificial	nas	contratações	públicas:	entre	riscos	e	a	busca	por	eficiência
08:40	 às	 09:20	 -	 Entre	 o	 medo	 e	 a	 ousadia:	 conciliando	 a	 segurança	 jurídica	 com	 as	 possibilidades	 de	 fazer
diferente	nas	contratações	públicas
09:20	às	10:00	-	O	futuro	das	compras	públicas	e	das	licitações:	o	e-marketplace	é	possível?
10:00	às	10:30	-	Intervalo
10:30	às	12:30	-	Oficinas
12:30	às	14:00	-	Almoço
14:00	às	16:00	-	Continuação	das	Oficinas
16:00	às	16:30	-	Intervalo
16:30	às	17:00	-	Compras	públicas	inovadoras:	para	além	do	"mais	do	mesmo"
17:00	as	17:30	-	O	drama	do	formalismo	moderado:	como	realizar	diligências	e	a	juntada	posterior	de	documento
de	forma	segura?
17:30	às	18:00	-	Cotas	nas	Contratações	Públicas:	como	aplicar	com	segurança	e	efetividade

c)	Dia	25	de	março	(quarta):

08:00	às	08:10	-	Abertura
08:10	às	08:40	 -	Conversando	com	o	mercado:	a	 importância	da	 interação	com	os	 fornecedores	e	os	dilemas	de
integridade
08:40	às	09:20	-	Entre	a	forma	e	o	conteúdo:	até	onde	vai	o	"mérito"	do	ETP	e	do	TR?
09:20	às	10:00	-	Penalidades	como	instrumento	de	gestão:	em	busca	de	um	modelo	de	governança	sancionatória
10:00	às	10:30	-	Intervalo
10:30	às	12:30	-	Oficinas
12:30	às	14:00	-	Almoço
14:00	às	16:00	-	Continuação	das	Oficinas
16:00	às	16:30	-	Intervalo
16:30	 às	 18:00	 -	 Talk	 Show:	 Compras	 Públicas	 5.0	 -	 SICX,	 Limites	 e	 a	 Introdução	 da	 Inteligência	 Artificial	 -	 O
nascimento	de	um	novo	comprador	público

d)	Dia	26	de	março	(quinta):

08:00	às	08:10	-	Abertura
08:10	as	08:40	-	A	tal	"inversão	de	fases"	do	§	1º	do	art.	17	da	LCCA:	como	experimentar?
08:40	as	09:20	-	Entre	a	licitação	e	o	credenciamento:	distinções	e	aproximações
09:20	às	10:00	-	Casos	reais
10:00	às	10:30	-	Intervalo

Termo de Referência 1712796         SEI 08700.001404/2026-82 / pg. 3



10:30	às	12:30	-	Oficinas
12:30	às	14:00	-	Almoço
14:00	às	16:00	-	Continuação	das	Oficinas
16:30	às	17:30	-	"Erro	grosseiro":	quem	é	esse	(des)conhecido?
17:30	às	18:00	-	Encerramento	oficial

Rotinas	a	serem	cumpridas
5.1.5.	Não	haverá	rotinas	específicas	a	serem	cumpridas	devido	ao	tipo	de	objeto	contratado.
Materiais	a	serem	disponibilizados
5.1.6.	 Será	 disponibilizado:	 a)	 Livro	 “Legislação:	 Licitações	 –	 Pregão	 Presencial	 e	 Eletrônico	 –	 Leis
Complementares”;	b)	Apostila	impressa,	ou	digital,	com	conteúdo	exclusivo	do	evento;	c)	Certificado	através	do	app
NP	Events;	d)	Certificados	Oficinas:	o	certificado	das	oficinas	será	disponibilizado	após	comprovação	de	frequência	na
oficina	acima	de	75%.
Informações	relevantes	para	o	dimensionamento	da	proposta
5.1.7.	 Serão	 contratadas	 três	 inscrições	 no	 total,	 sendo	 duas	 na	 modalidade	 presencial	 (Proposta	 Comercial	 SEI
nº	1716778),	e	uma	na	modalidade	remota	e	ao	vivo	(Proposta	Comercial	SEI	nº	1716775).	A	demanda	do	órgão	tem
como	base	a	necessidade	de	capacitação	e	aprimoramento	dos	servidores	envolvidos	no	Serviço	de	Compras	(Secom)
e	da	Coordenação-Geral	de	Tecnologia	da	Informação	(CGTI).
Especificação	da	garantia	do	serviço	(art.	40,	§1º,	inciso	III,	da	Lei	nº	14.133,	de	2021)
5.1.8.	Não	se	aplica	ao	objeto	da	contratação.
Procedimentos	de	transição	e	finalização	do	contrato
5.1.9.	Não	serão	necessários	procedimentos	de	transição	e	finalização	do	contrato	devido	às	características	do	objeto.

	

6.	MODELO	DE	GESTÃO	DO	CONTRATO
6.1.	O	termo	de	contrato	será	substituído	por	nota	de	empenho	de	despesa,	com	fulcro	no	caput	dos	arts.	90	e	95,	da
Lei	nº	14.133,	de	1º	de	abril	de	2021.
6.2.	O	contrato	deverá	ser	executado	fielmente	pelas	partes,	de	acordo	com	as	cláusulas	avençadas	e	as	normas	da
Lei	nº	14.133,	de	2021,	e	cada	parte	responderá	pelas	consequências	de	sua	inexecução	total	ou	parcial.
6.3.	 Em	 caso	 de	 impedimento,	 ordem	 de	 paralisação	 ou	 suspensão	 do	 contrato,	 o	 cronograma	 de	 execução	 será
prorrogado	automaticamente	pelo	tempo	correspondente,	anotadas	tais	circunstâncias	mediante	simples	apostila.
6.4.	As	comunicações	entre	o	órgão	ou	entidade	e	a	contratada	devem	ser	realizadas	por	escrito	sempre	que	o	ato
exigir	tal	formalidade,	admitindo-se	o	uso	de	mensagem	eletrônica	para	esse	fim.
6.5.	O	 órgão	 ou	 entidade	poderá	 convocar	 representante	 da	 empresa	 para	 adoção	de	 providências	 que	devam	 ser
cumpridas	de	imediato.
6.6.	Após	a	assinatura	do	contrato	ou	instrumento	equivalente,	o	órgão	ou	entidade	poderá	convocar	o	representante
da	 empresa	 contratada	 para	 reunião	 inicial	 para	 apresentação	 do	 plano	 de	 fiscalização,	 que	 conterá	 informações
acerca	das	obrigações	contratuais,	dos	mecanismos	de	fiscalização,	das	estratégias	para	execução	do	objeto,	do	plano
complementar	 de	 execução	 da	 contratada,	 quando	 houver,	 do	 método	 de	 aferição	 dos	 resultados	 e	 das	 sanções
aplicáveis,	dentre	outros.
Preposto
6.7.	Não	será	necessária	a	indicação	e	manutenção	de	preposto	da	empresa,	devido	às	características	do	objeto.
Fiscalização
6.8.	A	execução	do	contrato	deverá	ser	acompanhada	e	fiscalizada	pelo(s)	fiscal(is)	do	contrato,	ou	pelos	respectivos
substitutos	(Lei	nº	14.133,	de	2021,	art.	117,	caput).
Fiscalização	Técnica	
6.9.	O	fiscal	técnico	do	contrato	acompanhará	a	execução	do	contrato,	para	que	sejam	cumpridas	todas	as	condições
estabelecidas	no	contrato,	de	modo	a	assegurar	os	melhores	resultados	para	a	Administração.	(Decreto	nº	11.246,	de
2022,	art.	22,	VI);
6.10.	 O	 fiscal	 técnico	 do	 contrato	 anotará	 no	 histórico	 de	 gerenciamento	 do	 contrato	 todas	 as	 ocorrências
relacionadas	à	execução	do	contrato,	com	a	descrição	do	que	for	necessário	para	a	regularização	das	faltas	ou	dos
defeitos	observados.	(Lei	nº	14.133,	de	2021,	art.	117,	§1º	e	Decreto	nº	11.246,	de	2022,	art.	22,	II);
6.11.	 Identificada	 qualquer	 inexatidão	 ou	 irregularidade,	 o	 fiscal	 técnico	 do	 contrato	 emitirá	 notificações	 para	 a
correção	da	execução	do	contrato,	determinando	prazo	para	a	correção.	(Decreto	nº	11.246,	de	2022,	art.	22,	III);
6.12.	O	fiscal	técnico	do	contrato	informará	ao	gestor	do	contato,	em	tempo	hábil,	a	situação	que	demandar	decisão
ou	adoção	de	medidas	que	ultrapassem	sua	competência,	para	que	adote	as	medidas	necessárias	e	saneadoras,	se	for
o	caso.	(Decreto	nº	11.246,	de	2022,	art.	22,	IV);
6.13.	No	caso	de	ocorrências	que	possam	inviabilizar	a	execução	do	contrato	nas	datas	aprazadas,	o	fiscal	técnico	do
contrato	comunicará	o	fato	imediatamente	ao	gestor	do	contrato.	(Decreto	nº	11.246,	de	2022,	art.	22,	V);
6.14.	O	fiscal	técnico	do	contrato	comunicará	ao	gestor	do	contrato,	em	tempo	hábil,	o	término	do	contrato	sob	sua
responsabilidade,	com	vistas	à	tempestiva	renovação	ou	à	prorrogação	contratual	(Decreto	nº	11.246,	de	2022,	art.
22,	VII).
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Fiscalização	Administrativa	
6.15.	 O	 fiscal	 administrativo	 do	 contrato	 verificará	 a	 manutenção	 das	 condições	 de	 habilitação	 da	 contratada,
acompanhará	o	empenho,	o	pagamento,	as	garantias,	as	glosas	e	a	formalização	de	apostilamento	e	termos	aditivos,
solicitando	quaisquer	documentos	comprobatórios	pertinentes,	caso	necessário	(Art.	23,	I	e	II,	do	Decreto	nº	11.246,
de	2022).
6.16.	 Caso	 ocorra	 descumprimento	 das	 obrigações	 contratuais,	 o	 fiscal	 administrativo	 do	 contrato	 atuará
tempestivamente	na	solução	do	problema,	reportando	ao	gestor	do	contrato	para	que	tome	as	providências	cabíveis,
quando	ultrapassar	a	sua	competência;	(Decreto	nº	11.246,	de	2022,	art.	23,	IV).
6.17.	Além	do	disposto	acima,	a	fiscalização	contratual	obedecerá	às	seguintes	rotinas:
6.17.1.	 O	 acompanhamento	 e	 a	 fiscalização	 da	 execução	 do	 serviço	 em	 pauta,	 consistem	 na	 verificação	 da
conformidade	 de	 sua	 prestação,	 em	 consonância	 com	 a	 proposta	 comercial	 e	 cronograma	 da	 capacitação
preestabelecido,	de	forma	a	assegurar	o	perfeito	cumprimento	do	ajuste,	devendo	ser	exercidos	pelos	servidores	que
compõem	 a	 área	 demandante	 principal	 da	 capacitação	 em	 pauta,	 a	 saber,	 o	 Serviço	 de	 Treinamento	 e
Desenvolvimento	-	Seted,	da	Coordenação-Geral	Estratégica	de	Pessoas	-	CGesp.	
6.17.2.	 O	 representante	 da	 CONTRATANTE	 deverá	 promover	 o	 registro	 das	 ocorrências	 verificadas,	 adotando	 as
providências	necessárias	para	o	fiel	cumprimento	da	prestação	dos	serviços,	conforme	disposto	nos	§§	1º	e	2º	do	art.
117	da	Lei	nº	14.133/2021.
6.17.3.	As	atividades	de	gestão	e	 fiscalização	da	execução	dos	 serviços	devem	ser	 realizadas	de	 forma	preventiva,
rotineira	e	sistemática,	ao	longo	de	sua	realização,	de	forma	com	que	se	monitore	o	nível	de	qualidade	dos	serviços,
para	 evitar	 a	 sua	 degeneração,	 devendo	 intervir	 para	 requerer	 à	 CONTRATADA	 a	 correção	 de	 falhas,	 faltas	 e
irregularidades	constatadas.
6.17.4.	A	 fiscalização	de	que	 trata	 este	 item	não	 exclui	 nem	 reduz	 a	 responsabilidade	da	CONTRATADA,	 inclusive
perante	terceiros,	por	qualquer	irregularidade,	ainda	que	resultante	de	imperfeições	técnicas,	vícios	redibitórios,	ou
emprego	de	material	inadequado	ou	de	qualidade	inferior	e,	na	ocorrência	desta,	não	implica	corresponsabilidade	da
CONTRATANTE	ou	de	seus	agentes,	gestores	e	fiscais,	de	conformidade	com	o	art.	120,	da	Lei	nº	14.133/2021.
Gestor	do	Contrato	
6.18.	 O	 gestor	 do	 contrato	 coordenará	 a	 atualização	 do	 processo	 de	 acompanhamento	 e	 fiscalização	 do	 contrato
contendo	todos	os	registros	formais	da	execução	no	histórico	de	gerenciamento	do	contrato,	a	exemplo	da	ordem	de
serviço,	do	registro	de	ocorrências,	das	alterações	e	das	prorrogações	contratuais,	elaborando	relatório	com	vistas	à
verificação	 da	 necessidade	 de	 adequações	 do	 contrato	 para	 fins	 de	 atendimento	 da	 finalidade	 da	 administração.
(Decreto	nº	11.246,	de	2022,	art.	21,	IV).
6.19.	O	 gestor	 do	 contrato	 acompanhará	 os	 registros	 realizados	 pelos	 fiscais	 do	 contrato,	 de	 todas	 as	 ocorrências
relacionadas	à	execução	do	contrato	e	as	medidas	adotadas,	informando,	se	for	o	caso,	à	autoridade	superior	àquelas
que	ultrapassarem	a	sua	competência.	(Decreto	nº	11.246,	de	2022,	art.	21,	II).
6.20.	 O	 gestor	 do	 contrato	 acompanhará	 a	 manutenção	 das	 condições	 de	 habilitação	 da	 contratada,	 para	 fins	 de
empenho	de	despesa	e	pagamento,	e	anotará	os	problemas	que	obstem	o	fluxo	normal	da	liquidação	e	do	pagamento
da	despesa	no	relatório	de	riscos	eventuais.	(Decreto	nº	11.246,	de	2022,	art.	21,	III).
6.21.	 O	 gestor	 do	 contrato	 emitirá	 documento	 comprobatório	 da	 avaliação	 realizada	 pelos	 fiscais	 técnico,
administrativo	 e	 setorial	 quanto	 ao	 cumprimento	 de	 obrigações	 assumidas	 pelo	 contratado,	 com	 menção	 ao	 seu
desempenho	 na	 execução	 contratual,	 baseado	 nos	 indicadores	 objetivamente	 definidos	 e	 aferidos,	 e	 a	 eventuais
penalidades	aplicadas,	devendo	constar	do	cadastro	de	atesto	de	cumprimento	de	obrigações.	(Decreto	nº	11.246,	de
2022,	art.	21,	VIII).
6.22.	O	gestor	do	contrato	tomará	providências	para	a	formalização	de	processo	administrativo	de	responsabilização
para	fins	de	aplicação	de	sanções,	a	ser	conduzido	pela	comissão	de	que	trata	o	art.	158	da	Lei	nº	14.133,	de	2021,	ou
pelo	agente	ou	pelo	setor	com	competência	para	tal,	conforme	o	caso.	(Decreto	nº	11.246,	de	2022,	art.	21,	X).
6.23.	 O	 gestor	 do	 contrato	 deverá	 elaborar	 relatório	 final	 com	 informações	 sobre	 a	 consecução	 dos	 objetivos	 que
tenham	 justificado	 a	 contratação	 e	 eventuais	 condutas	 a	 serem	 adotadas	 para	 o	 aprimoramento	 das	 atividades	 da
Administração.	(Decreto	nº	11.246,	de	2022,	art.	21,	VI).
6.24.	O	gestor	do	contrato	deverá	enviar	a	documentação	pertinente	ao	setor	de	contratos	para	a	formalização	dos
procedimentos	de	liquidação	e	pagamento,	no	valor	dimensionado	pela	fiscalização	e	gestão	nos	termos	do	contrato.

	

7.	CRITÉRIOS	DE	MEDIÇÃO	E	PAGAMENTO	
7.1.	A	avaliação	da	execução	do	objeto	utilizará	o	disposto	neste	item.
7.2.	 Será	 indicada	 a	 retenção	 ou	 glosa	 no	 pagamento,	 proporcional	 à	 irregularidade	 verificada,	 sem	 prejuízo	 das
sanções	cabíveis,	caso	se	constate	que	a	Contratada:
7.2.1.	não	produzir	os	resultados	acordados;
7.2.2.	deixar	de	executar,	ou	não	executar	com	a	qualidade	mínima	exigida	as	atividades	contratadas;	ou
7.2.3.	 deixar	 de	 utilizar	 materiais	 e	 recursos	 humanos	 exigidos	 para	 a	 execução	 do	 serviço,	 ou	 utilizá-los	 com
qualidade	ou	quantidade	inferior	à	demandada.
Do	recebimento	
7.3.	Não	será	necessário	recebimento	provisório,	devido	às	características	do	objeto.
7.3.1.	 Os	 serviços	 poderão	 ser	 rejeitados,	 no	 todo	 ou	 em	 parte,	 quando	 em	 desacordo	 com	 as	 especificações
constantes	neste	Termo	de	Referência	e	na	proposta,	sem	prejuízo	da	aplicação	das	penalidades.
7.3.2.	A	contratada	poderá	apresentar	justificativa	para	a	prestação	do	serviço	com	menor	nível	de	conformidade,	queTermo de Referência 1712796         SEI 08700.001404/2026-82 / pg. 5



poderá	 ser	 aceita	 pelo	 representante	 da	 contratante,	 desde	 que	 comprovada	 a	 excepcionalidade	 da	 ocorrência,
resultante,	exclusivamente,	de	fatores	imprevisíveis	e	alheios	ao	controle	do	prestador.
7.3.4.	A	fiscalização	de	que	trata	este	item	não	exclui	nem	reduz	a	responsabilidade	da	contratada,	inclusive	perante
terceiros,	por	qualquer	irregularidade,	ainda	que	resultante	de	imperfeições	técnicas,	vícios	redibitórios,	ou	emprego
de	 material	 inadequado	 ou	 de	 qualidade	 inferior	 e,	 na	 ocorrência	 desta,	 não	 implica	 corresponsabilidade	 da
contratante	ou	de	seus	agentes,	gestores	e	fiscais,	de	conformidade	com	o	art.	120,	da	Lei	nº	14.133/2021.
7.4.	No	caso	de	controvérsia	sobre	a	execução	do	objeto,	quanto	à	qualidade	e	quantidade,	deverá	ser	observado	o
teor	do	art.	143	da	Lei	nº	14.133,	de	2021,	comunicando-se	à	empresa	para	emissão	de	Nota	Fiscal	no	que	concerne	à
parcela	incontroversa	da	execução	do	objeto,	para	efeito	de	liquidação	e	pagamento.
7.5.	 Nenhum	 prazo	 de	 recebimento	 ocorrerá	 enquanto	 pendente	 a	 solução,	 pelo	 contratado,	 de	 inconsistências
verificadas	na	execução	do	objeto	ou	no	instrumento	de	cobrança.
7.6.	O	 recebimento	definitivo	não	excluirá	a	 responsabilidade	civil	 pela	 solidez	e	pela	 segurança	do	 serviço	nem	a
responsabilidade	ético-profissional	pela	perfeita	execução	do	contrato.
Liquidação	
7.7.	Recebida	a	Nota	Fiscal	ou	documento	de	cobrança	equivalente,	correrá	o	prazo	de	10	(dez)	dias	úteis	para	fins	de
liquidação,	na	forma	desta	seção,	prorrogáveis	por	igual	período,	nos	termos	do	art.	7º,	§2º	da	Instrução	Normativa
SEGES/ME	nº	77/2022.
7.8.	O	prazo	de	que	trata	o	item	anterior	será	reduzido	à	metade,	mantendo-se	a	possibilidade	de	prorrogação,	nos
casos	de	contratações	decorrentes	de	despesas	cujos	valores	não	ultrapassem	o	limite	de	que	trata	o	inciso	II	do	art.
75	da	Lei	nº	14.133,	de	2021
7.9.	Para	 fins	de	 liquidação,	o	setor	competente	deve	verificar	se	a	Nota	Fiscal	ou	Fatura	apresentada	expressa	os
elementos	necessários	e	essenciais	do	documento,	tais	como:
7.9.1.	o	prazo	de	validade;
7.9.2.	a	data	da	emissão;
7.9.3	os	dados	do	contrato	e	do	órgão	contratante;
7.9.4.	o	período	respectivo	de	execução	do	contrato;
7.9.5.	o	valor	a	pagar;	e
7.9.6.	eventual	destaque	do	valor	de	retenções	tributárias	cabíveis.
7.10.	Havendo	erro	na	apresentação	da	Nota	Fiscal/Fatura,	ou	circunstância	que	impeça	a	liquidação	da	despesa,	esta
ficará	 sobrestada	 até	 que	 o	 contratado	 providencie	 as	 medidas	 saneadoras,	 reiniciando-se	 o	 prazo	 após	 a
comprovação	da	regularização	da	situação,	sem	ônus	à	contratante;
7.11.	 A	 Nota	 Fiscal	 ou	 Fatura	 deverá	 ser	 obrigatoriamente	 acompanhada	 da	 comprovação	 da	 regularidade	 fiscal,
constatada	por	meio	de	consulta	on-line	ao	SICAF	ou,	na	 impossibilidade	de	acesso	ao	 referido	Sistema,	mediante
consulta	aos	sítios	eletrônicos	oficiais	ou	à	documentação	mencionada	no	art.	68	da	Lei	nº	14.133/2021.
7.12.	A	Administração	deverá	realizar	consulta	ao	SICAF	para:
a)	verificar	a	manutenção	das	condições	de	habilitação	exigidas;
b)	 identificar	 possível	 razão	 que	 impeça	 a	 contratação	 no	 âmbito	 do	 órgão	 ou	 entidade,	 tais	 como	 a	 proibição	 de
contratar	com	a	Administração	ou	com	o	Poder	Público,	bem	como	ocorrências	 impeditivas	 indiretas	 (INSTRUÇÃO
NORMATIVA	Nº	3,	DE	26	DE	ABRIL	DE	2018).
7.13.	Constatando-se,	junto	ao	SICAF,	a	situação	de	irregularidade	do	contratado,	será	providenciada	sua	notificação,
por	escrito,	para	que,	no	prazo	de	5	 (cinco)	dias	úteis,	 regularize	sua	situação	ou,	no	mesmo	prazo,	apresente	sua
defesa.	O	prazo	poderá	ser	prorrogado	uma	vez,	por	igual	período,	a	critério	do	contratante.
7.14.	Não	havendo	regularização	ou	sendo	a	defesa	considerada	improcedente,	o	contratante	deverá	comunicar	aos
órgãos	responsáveis	pela	fiscalização	da	regularidade	fiscal	quanto	à	inadimplência	do	contratado,	bem	como	quanto
à	existência	de	pagamento	a	ser	efetuado,	para	que	sejam	acionados	os	meios	pertinentes	e	necessários	para	garantir
o	recebimento	de	seus	créditos.
7.15.	Persistindo	a	irregularidade,	o	contratante	deverá	adotar	as	medidas	necessárias	à	rescisão	contratual	nos	autos
do	processo	administrativo	correspondente,	assegurada	ao	contratado	a	ampla	defesa.
7.16.	Havendo	a	efetiva	execução	do	objeto,	 os	pagamentos	 serão	 realizados	normalmente,	 até	que	 se	decida	pela
rescisão	do	contrato,	caso	o	contratado	não	regularize	sua	situação	junto	ao	SICAF.
Prazo	de	pagamento
7.17.	O	pagamento	será	efetuado	no	prazo	máximo	de	até	10	(dez)	dias	úteis	contados	da	finalização	da	liquidação	da
despesa,	conforme	seção	anterior,	nos	termos	da	Instrução	Normativa	SEGES/ME	nº	77,	de	2022.
7.18.	No	caso	de	atraso	pelo	Contratante,	os	valores	devidos	ao	contratado	serão	atualizados	monetariamente	entre	o
termo	 final	 do	 prazo	 de	 pagamento	 até	 a	 data	 de	 sua	 efetiva	 realização,	 mediante	 aplicação	 do	 índice	 IPCA	 de
correção	monetária.
Forma	de	pagamento	
7.19.	 O	 pagamento	 será	 realizado	 através	 de	 ordem	 bancária,	 para	 crédito	 em	 banco,	 agência	 e	 conta	 corrente
indicados	pelo	contratado.
7.20.	Será	considerada	data	do	pagamento	o	dia	em	que	constar	como	emitida	a	ordem	bancária	para	pagamento.
7.21.	Quando	do	pagamento,	será	efetuada	a	retenção	tributária	prevista	na	legislação	aplicável.
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7.21.1.	 Independentemente	 do	 percentual	 de	 tributo	 inserido	 na	 planilha,	 quando	 houver,	 serão	 retidos	 na	 fonte,
quando	da	realização	do	pagamento,	os	percentuais	estabelecidos	na	legislação	vigente.
7.22.	O	contratado	regularmente	optante	pelo	Simples	Nacional,	nos	termos	da	Lei	Complementar	nº	123,	de	2006,
não	sofrerá	a	retenção	tributária	quanto	aos	impostos	e	contribuições	abrangidos	por	aquele	regime.	No	entanto,	o
pagamento	 ficará	 condicionado	à	 apresentação	de	 comprovação,	 por	meio	de	documento	 oficial,	 de	que	 faz	 jus	 ao
tratamento	tributário	favorecido	previsto	na	referida	Lei	Complementar.
Antecipação	de	pagamento
7.23.	Não	se	aplica	ao	objeto	do	contrato.	
Cessão	de	Crédito
7.24.	É	admitida	a	cessão	fiduciária	de	direitos	creditícios	com	instituição	financeira,	nos	termos	e	de	acordo	com	os
procedimentos	previstos	na	Instrução	Normativa	SEGES/ME	nº	53,	de	8	de	julho	de	2020,	conforme	as	regras	deste
presente	tópico.
7.24.1.	 As	 cessões	 de	 crédito	 não	 abrangidas	 pela	 Instrução	 Normativa	 SEGES/ME	 nº	 53,	 de	 8	 de	 julho	 de	 2020,
dependerão	de	prévia	aprovação	do	contratante.
7.25.	A	 eficácia	 da	 cessão	de	 crédito	 não	 abrangida	pela	 Instrução	Normativa	SEGES/ME	nº	 53,	 de	 8	 de	 julho	de
2020,	em	relação	à	Administração,	está	condicionada	à	celebração	de	termo	aditivo	ao	contrato	administrativo.
7.26.	 Sem	 prejuízo	 do	 regular	 atendimento	 da	 obrigação	 contratual	 de	 cumprimento	 de	 todas	 as	 condições	 de
habilitação	por	parte	do	contratado	 (cedente),	a	celebração	do	aditamento	de	cessão	de	crédito	e	a	 realização	dos
pagamentos	 respectivos	 também	 se	 condicionam	 à	 regularidade	 fiscal	 e	 trabalhista	 do	 cessionário,	 bem	 como	 à
certificação	de	que	o	cessionário	não	se	encontra	 impedido	de	 licitar	e	contratar	com	o	Poder	Público,	conforme	a
legislação	em	vigor,	ou	de	receber	benefícios	ou	incentivos	fiscais	ou	creditícios,	direta	ou	indiretamente,	conforme	o
art.	12	da	Lei	nº	8.429,	de	1992,	nos	termos	do	Parecer	JL-01,	de	18	de	maio	de	2020.
7.27.	 O	 crédito	 a	 ser	 pago	 à	 cessionária	 é	 exatamente	 aquele	 que	 seria	 destinado	 à	 cedente	 (contratado)	 pela
execução	do	objeto	contratual,	restando	absolutamente	incólumes	todas	as	defesas	e	exceções	ao	pagamento	e	todas
as	demais	cláusulas	exorbitantes	ao	direito	comum	aplicáveis	no	regime	jurídico	de	direito	público	incidente	sobre	os
contratos	administrativos,	incluindo	a	possibilidade	de	pagamento	em	conta	vinculada	ou	de	pagamento	pela	efetiva
comprovação	 do	 fato	 gerador,	 quando	 for	 o	 caso,	 e	 o	 desconto	 de	 multas,	 glosas	 e	 prejuízos	 causados	 à
Administração.	(INSTRUÇÃO	NORMATIVA	Nº	53,	DE	8	DE	JULHO	DE	2020	e	Anexos)
7.28.	A	cessão	de	crédito	não	afetará	a	execução	do	objeto	contratado,	que	continuará	sob	a	integral	responsabilidade
do	contratado.
	

8.	FORMA	E	CRITÉRIOS	DE	SELEÇÃO	E	REGIME	DE	EXECUÇÃO
Forma	de	seleção	e	critério	de	julgamento	da	proposta
8.1.	 O	 contratado	 será	 selecionado	 por	 meio	 da	 realização	 de	 procedimento	 de	 inexigibilidade	 de	 licitação,	 com
fundamento	na	hipótese	do	art.	74,	III,	alínea	“f”	da	Lei	nº	14.133/2021.
8.2.	A	contratação	em	questão	encontra	amparo	legal	na	alínea	f	e	inciso	III	do	artigo	74,	da	Lei	n.	14.133,1°	de	abril
de	2021,	para	ser	realizada	de	forma	direta,	por	inexigibilidade	de	licitação,	conforme	transcrito	a	seguir:

Art.	74.	É	inexigível	a	licitação	quando	inviável	a	competição,	em	especial	nos	casos	de:
(...)
III	-	contratação	dos	seguintes	serviços	técnicos	especializados	de	natureza	predominantemente	intelectual
com	 profissionais	 ou	 empresas	 de	 notória	 especialização,	 vedada	 a	 inexigibilidade	 para	 serviços	 de
publicidade	e	divulgação:
(...)
§	 3º	 Para	 fins	 do	 disposto	 no	 inciso	 III	 do	 caput	 deste	 artigo,	 considera-se	 de	 notória
especialização	 o	 profissional	 ou	 a	 empresa	 cujo	 conceito	 no	 campo	 de	 sua	 especialidade,
decorrente	 de	 desempenho	 anterior,	 estudos,	 experiência,	 publicações,	 organização,
aparelhamento,	equipe	 técnica	ou	outros	 requisitos	 relacionados	com	suas	atividades,	permita
inferir	que	o	seu	trabalho	é	essencial	e	reconhecidamente	adequado	à	plena	satisfação	do	objeto
do	contrato.	(grifos	nossos)

8.3.	Da	norma	legal,	retiram-se	os	seguintes	requisitos,	necessários	à	presente	contratação:
a)	tratar-se	de	serviço	técnico	especializado;
b)	a	notória	especialização	do	profissional/empresa.

8.4.	Trata-se	a	presente	contratação	de	um	serviço	de	treinamento	em	área	de	conhecimento	estritamente	técnico,
restando,	assim,	atendido	o	primeiro	requisito	para	a	inexigibilidade	de	licitação.

Da	notória	especialização	do	profissional/empresa
8.5.	 Quanto	 à	 exigência	 da	 notória	 especialização,	 importante	 citar	 o	 conceito,	 conforme	 estabelecido	 na	 Lei	 nº
14.133	de	2021,	uma	vez	que	tal	característica	pode	ser	do	profissional	ou	da	empresa,	vejamos:

Art.	6º	Para	os	fins	desta	Lei,	consideram-se:
(...)
XIX	 -	 notória	 especialização:	 qualidade	 de	 profissional	 ou	 de	 empresa	 cujo	 conceito,	 no	 campo	 de	 sua
especialidade,	 decorrente	 de	 desempenho	 anterior,	 estudos,	 experiência,	 publicações,	 organização,
aparelhamento,	equipe	técnica	ou	outros	requisitos	relacionados	com	suas	atividades,	permite	inferir	que	o
seu	trabalho	é	essencial	e	reconhecidamente	adequado	à	plena	satisfação	do	objeto	do	contrato;
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Licitações	e	Contratos.	É	reconhecido	no	mercado	como	um	dos	principais	parceiros	da	Administração	Pública,	pois
produz	conhecimento	de	alta	qualidade	e	entrega	soluções	concretas	e	eficientes	para	o	dia	a	dia	dos	agentes.	Realiza
há	21	anos	o	maior	encontro	nacional	de	compras	públicas,	o	Congresso	Brasileiro	de	Pregoeiros,	que	 já	capacitou
mais	de	25	mil	servidores	públicos.	Todos	os	eventos	prezam	pela	inovação	e	proporcionam	um	ciclo	de	capacitação
contínua	 aos	 agentes	 públicos,	 com	 uma	 metodologia	 própria	 que	 possibilita	 um	 maior	 aproveitamento.	 O	 Grupo
Negócios	Públicos	oferece,	ainda,	suporte	para	todas	as	fases	relacionadas	à	contratação	pública,	incluindo	soluções
em	 tecnologia	 que	 facilitam	 a	 atuação	 diária	 dos	 profissionais	 envolvidos
(https://negociospublicos.com.br/sobre.html).
8.7.	Outro	fato	comprova	a	notória	especialização	da	empresa,	é	a	qualidade	do	corpo	técnico.	Para	o	congresso	em
tela,	 destaca-se	 a	 especialização	 dos	 instrutores,	 consoante	 currículo	 resumido	 constante	 no	 documento	 SEI
nº	1705949	e	descrito	abaixo:
	
Victor	Amorim
Doutor	em	Constituição,	Direito	e	Estado	pela	Universidade	de	Brasília	(UnB)	e	Mestre	em	Direito	Constitucional	pelo
Instituto	 Brasileiro	 de	 Ensino,	 Desenvolvimento	 e	 Pesquisa	 (IDP).	 É	 professor	 titular	 do	 Programa	 de	 Mestrado	 e
Doutorado	 Profissional	 em	 Administração	 Pública	 do	 IDP.	 É	 advogado	 e	 responsável	 pela	 área	 de	 Dreito
Administrativo	e	Regulatório	do	Serur	Advogados.	Foi	Assessor	Técnico	da	Comissão	Especial	de	Modernização	da	Lei
de	Licitações	(constituída	pelo	Ato	do	Presidente	do	Senado	Federal	nº	19/2013),	responsável	pela	elaboração	do	PLS
nº	559/2013,	que	deu	origem	à	Lei	nº	14.133/2021.	Por	indicação	do	Presidente	do	Congresso	Nacional,	é	nomeado
membro	do	Comitê	Gestor	da	Rede	Nacional	de	Contratações	Públicas,	responsável	pela	gestão	do	Portal	Nacional	de
Contratações	Públicas	(PNCP).	Atuando	como	Pregoeiro	no	Tribunal	de	Justiça	do	Estado	de	Goiás	(2007-2010)	e	no
Senado	Federal	 (2013-2020),	 foi	 responsável	 pela	 realização	 e	 acompanhamento	de	mais	 de	1.000	 certames	 e	 por
inúmeras	iniciativas	de	aperfeiçoamento	de	regulamentações,	fluxos	internos	e	minutas	de	editais.	É,	ainda,	membro
do	Instituto	Brasileiro	de	Direito	Administrativo	(IBDA),	do	Instituto	Nacional	da	Contratação	Pública	(INCP)	e	autor
das	 obras	 “Licitações	 e	 Contratos	 Administrativos:	 Teoria	 e	 Jurisprudência”	 (Editora	 do	 Senado	 Federal),	 “Pregão
Eletrônico:	 comentários	ao	Decreto	Federal	nº	10.024/2019”	 (Editora	Fórum)	e	 “Manual	de	Licitações	e	Contratos
Administrativos”	 (Editora	 Forense),	 constantemente	 citadas	 em	 pareceres	 da	 advocacia	 pública	 e	 em	 julgados	 do
Poder	Judiciário	e	de	Tribunais	de	Contas.
Anderson	Pedra
Pós-doutor	pela	Universidade	de	Coimbra	com	ênfase	em	“Direito	Fundamental	à	Boa	Administração	Pública	e	sua
Influência	no	Direito	Administrativo	e	na	Gestão	Pública”;	Doutor	em	Direito	do	Estado	(PUC/SP)	e	Mestre	em	Direito
(FDC/RJ);	 Especialista	 em	 Direito	 Público	 e	 Processual	 Público	 pela	 Consultime/Cândido	 Mendes;	 Professor	 do
Mestrado	em	Gestão	Pública	da	UFES,	assim	como	professor	na	graduação	e	pós	graduação	em	diversas	instituições
Atua	 como	 Instrutor	 em	 diversas	 instituições	 públicas	 e	 privadas	 e	 palestrante	 em	 diversos	 eventos	 nacionais	 e
internacionais;	Ex-Chefe	 em	várias	 áreas	de	atuação	da	PGEES	e	TCEES,	dentre	 eles	Procuradoria	de	Consultoria
Administrativa	 da	 PGEES	 e	 Ex-Pregoeiro	 do	 TCEES;	 Membro	 do	 Instituto	 Brasileiro	 de	 Estudos	 Constitucionais,
Advogado	e	Consultor	Jurídico	em	Direito	Público	e	Autor	de	diversas	obras	jurídicas.
Viviane	Mafissoni
Especialista	 em	 Direito	 Público;	 Advogada;	 Diretora	 Acadêmica	 do	 Instituto	 Nacional	 da	 Contratação	 Pública	 –
INCP_BR;	 Analista	 Jurídica	 de	 Projetos	 e	 Políticas	 Públicas	 do	 Poder	 Executivo	 do	 Estado	 do	 Rio	 Grande	 do	 Sul,
atuando	como	pregoeira,	membra	da	Comissão	de	Licitações,	coordenadora	da	equipe	de	aplicação	de	penalidades	a
licitantes,	diretora	responsável	pelo	planejamento	de	compras	por	registro	de	preços	e	gestão	de	atas,	cadastro	de
fornecedores	 e	 penalidades	 e	 subsecretária	 substituta	 da	Central	 de	 Licitações	 do	RS	 (2010-2021);	 Estudou	 sobre
Mecanismos	de	Controle	e	Combate	à	Corrupção	na	Contratação	Pública	(Universidade	de	Lisboa,	Portugal	-	2019);
Formada	em	Alta	Liderança	pela	Fundação	Dom	Cabral	 (2019);	Ex-Chefe	do	Serviço	de	Compras	Centralizadas	da
Empresa	Brasileira	 de	Serviços	Hospitalares	 –	 EBSERH,	 vinculada	 ao	Ministério	 da	Educação	 (2021/2023);	 Possui
certificação	 Green	 Belt	 em	 Lean	 Six-Sigma	 (2023);	 Atualmente	 cedida	 à	 Advocacia-Geral	 da	 União	 –	 AGU	 como
Coordenadora-Geral	da	Logística	(2023/...);	Professora	de	pós-graduação	da	Escola	Mineira	de	Direito	e	do	Instituto
Goiano	de	Direito;	Premiada	como	melhor	relato	técnico	do	Grupo	de	Trabalho	Governança	em	Gestão	de	Riscos	e
Integridade	 do	 IX	 encontro	Brasileiro	 de	Administração	Pública	 (2022);	 Avaliadora	 de	Artigos	 Técnicos	 do	Consad
(2024);	Autora	de	artigos;	Coautora	de	diversos	livros	e	palestrante	sobre	temas	que	envolvem	contratações	públicas.
Ministro	Vital	do	Rego
Formado	em	Medicina	e	Direito,	 exerceu	mandatos	eletivos	 como	vereador	por	duas	vezes,	deputado	estadual	por
três	legislaturas,	deputado	federal	e	senador,	quando,	em	2014,	por	honrosa	indicação	do	Senado	Federal,	assumiu	o
cargo	de	ministro	do	Tribunal	de	Contas	da	União.	Integrar	a	Corte	de	Contas	é	para	ele	o	coroamento	dessa	longa
estrada	de	desafios	e	aprendizados,	naturalmente	acompanhado	das	mais	elevadas	responsabilidades.	A	vontade	de
contribuir	na	busca	de	um	País	mais	justo	o	impulsiona	a	exercer	o	cargo	com	esmero,	 independência	e	dedicação,
elementos	imprescindíveis	às	atribuições	do	TCU,	órgão	que	exerce	papel	de	extrema	relevância	no	aperfeiçoamento
da	administração	pública	brasileira,	sempre	com	o	objetivo	final	de	bem	atender	os	interesses	do	cidadão.
Carolina	Zancaner
Procuradora	 da	 Fazenda	 Nacional,	 Coordenadora	 de	 Orientação	 e	 Uniformização	 em	 Contratação	 Pública	 da
Procuradoria	Geral	da	Fazenda	Nacional,	Coordenadora	do	Grupo	de	Trabalho	e	Estudos	de	Compras	Colaborativas
da	 AGU,	 Coordenadora	 da	 Câmara	 Nacional	 de	 Modelos	 de	 Licitações	 e	 Contratos	 da	 AGU.	 Pós-doutora	 em
Democracia	e	Direitos	Humanos	pela	Universidade	de	Coimbra-Portugal.	Doutora	e	Mestre	em	Direito	Administrativo
pela	PUC/SP.	Professora	de	Direito	Administrativo	dos	cursos	de	graduação,	mestrado	e	doutorado	da	PUC/SP.
Danilo	Almeida
Advogado,	Procurador	do	Estado	de	Pernambuco,	Professor,	Pós	Graduado	em	Direito	Público	e	Pós	Graduado	em
Direito	 Tributário.	 Procurador	 Chefe	 da	 Procuradoria	 Consultiva,	 tendo	 atuado	 como	 Coordenador	 Jurídico	 da
Secretaria	 das	 Cidades,	 Secretaria	 de	 Micro	 e	 Pequenas	 Empresas,	 Trabalho	 e	 Qualificação,	 Secretaria	 de
Infraestrutura	 e	 Secretaria	 de	 Desenvolvimento	 Urbano	 e	 Habitação,	 todas	 do	 Estado	 de	 Pernambuco.	 Integra	 a
Comissão	de	Estudos	Permanentes	de	Compliance	da	OAB/	PE	e	a	Comissão	de	Direito	Administrativo	dessa	mesma
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seccional.
Tatiana	Camarão
Mestre	em	Direito	Administrativo	pela	UFMG,	Diretora	de	Gestão	e	Relações	Institucionais	da	empresa	Meta	5,	Sócia
no	 Escritório	 Pires	 Fortini	 Advogados	 ,	 Diretora	 de	 Relações	 Institucionais	 do	 Instituto	 Mineiro	 de	 Direito
Administrativo	 –	 IMDA,	 Membro	 da	 Rede	 Governança	 Brasil	 –	 RGV,	 Professora	 da	 Pós	 Graduação	 PUC/MG,
Coordenadora	 e	 Professora	 da	 LEC	 -	 Legal	 Etichs	 Compliance.	 Coautora	 das	 obras:	 E-Marketplace	 para	 a
Administração	Pública	no	Brasil,	Termo	de	Referência	nas	Licitações	e	Contratações	Públicas,	Comentários	à	Lei	de
Licitações	e	Contratos	Administrativos	Vs.	1	e	2,	Processo	Administrativo:	Comentários	à	Lei	n	9.784/99	atualizado
com	a	Lei	14.210/2021,	As	contratações	de	Inovação	pela	Administração	Pública	à	Luz	do	Marco	Legal	das	Startups	e
do	 Empreendedorismo	 Inovador,	 Gestão	 e	 Fiscalização	 de	 Contratos	 Administrativos.	 Palestrante	 na	 área	 da
contratação	pública.	Atua	como	consultora	na	área	de	governança	e	gestão	pública.
Rafael	Sérgio	Oliveira
É	fundador	do	Portal	L&C	(licitacaoecontrato.com.br).	É	doutorando	em	Ciências	Jurídico-	Políticas	pela	Universidade
de	Lisboa,	Mestre	em	Direito,	Especialista	em	Direito	Público	e	Pós-Graduado	em	Direito	da	Contratação	Pública	pela
Faculdade	de	Direito	da	Universidade	de	Lisboa.
Participou	do	Programa	de	Intercâmbio	Erasmus+,	desenvolvendo	pesquisa	na	área	de	Direitoda	Contratação	Pública
na	Università	degli	Studi	di	Roma	–	Tor	Vergata.	É	Procurador	Federal	da	Advocacia-Geral	da	União	–	AGU,	órgão	no
qual	foi	Chefe	da	Divisão	de	Licitação	e	Contrato	daProcuradoria	Federal	Especializada	junto	ao	INSS,	Procurador-
Chefe	 da	 Procuradoria	 Federaljunto	 à	 Escola	 Nacional	 de	 Administração	 Pública	 (ENAP)	 e	 membro	 da	 Câmara
Permanente	de	Licitação	e	Contrato	da	Procuradoria-Geral	Federal	 (PGF).	Atua	na	consultoria	e	assessoramentode
gestores	 públicos	 federais	 desde	 2008.	 É	 membro	 da	 Red	 Iberoamericana	 de	 Contratación	 Pública	 e	 professor	 de
Direito	Administrativo	com	ênfase	em	Licitação	e	Contrato.
Paulo	Teixeira
Advogado,	Consultor	em	Licitações	e	Contratos	Administrativos,	Professor	em	Cursos	sobre	diversos	temas	ligados	a
licitações	 junto	 à	Bigmaster	Licitações,	NP	Treinamentos	 e	 Instituto	Negócios	Públicos.	 Palestrante	Convidado	 em
diversos	Congressos	voltados	ao	estudo	de	Compras	Governamentais,	com	destaque	para	o	Congresso	Brasileiro	de
Pregoeiros	 e	 SRP	 Week,	 Articulista	 das	 Revistas	 O	 Pregoeiro	 e	 Negócios	 Públicos,	 da	 Editora	 Negócios
Públicos.Organizador	 do	 Livro	 Legislação	 Licitações	 e	 Contratos	 Administrativos,	 Pregão	 Eletrônico	 –	 Presencial	 e
Leis	 Complementares,	 da	 Editora	 Negócios	 Públicos,	 CoAutor	 do	 Livro	 101	 Dicas	 Sobre	 o	 Pregão,	 da	 Editora
Negócios	Públicos.	Possui	15	anos	de	experiência	em	compras	governamentais	tendo	atuado	na	última	década	como
Pregoeiro	 e	 Presidente	 da	 Comissão	 Permanente	 de	 Licitação	 e	 Pregoeiro	 Oficial	 da	 PROCERGS	 –	 Cia.	 de
Processamento	de	Dados	do	Rio	Grande	do	Sul.
Marcos	Nóbrega
Conselheiro	 Substituto	 do	 TC	 de	 Pernambuco.	 Pós-Doutor	 pela	 Harvard	 Law	 School;	 Harvard	 Kennedy	 School	 of
Government	 –	 Harvard	 University;	 Universidade	 de	 Direito	 de	 Lisboa;	 Singapore	 Management	 University	 e	 pelo
Massachusetts	 Institute	 of	 Technology.	 Doutor	 e	 Mestre	 em	 Direito	 pela	 Faculdade	 de	 Direito	 do	 Recife	 –	 UFPE.
Graduado	 em	 Direito	 e	 Economia	 pela	 Universidade	 Federal	 de	 Pernambuco	 e	 Administração	 de	 Empresas	 pela
Universidade	 Católica	 de	 Pernambuco	 –	 UNICAP.	 Professor	 de	 Faculdade	 de	 Direito	 do	 Recife	 –	 UFPE.	 Professor
Visitante	na	Singapore	Management	University,	na	Massachussetts	Institute	of	Technology	e	no	LLM	de	Energia	da
QueenMary	University	em	Londres.	Conferencista	Visitante	nas	Universidades	de	Nankai	e	de	Jilin,	ambas	na	China.
Alessandro	Macedo
Servidor	efetivo	do	Tribunal	de	Contas	dos	Municípios	do	Estado	da	Bahia	-	TCM/	BA	-	Auditor	de	Controle	Externo.
Ex	chefe	da	assessoria	Jurídica	do	TCM/BA.	Atualmente	Diretor	de	Assistência	aos	Municípios	do	TCM/BA.	Mestre	em
Administração	 Pública.	 Pós-graduado	 em	 Direito	 Público	 e	 Auditoria	 Pública.	 Advogado.	 Contador.	 Licenciado	 em
Letras	Vernáculas.	Membro	do	Comitê	Nacional	de	Jurisprudência	do	Instituto	Ruy	Barbosa	e	do	Instituto	Brasileiro
de	 Direito	 Administrativo	 -	 IBDA.	 Professor	 de	 Direito	 Financeiro,	 Direito	 Constitucional,	 Direito	 Administrativo.
Professor	da	Pós-graduação	nos	cursos	de	Direito	Público	e	Empresarial	da	UNIFACS,	da	Pós	Graduação	em	Direito
Público	Municipal	pela	Universidade	Católica	de	Salvador	-	UCSAL,	dos	Cursos	de	Especialização	em	Processos	nos
Tribunais	de	Contas	e	em	Licitações	e	Contratos	da	Fundacem/Faculdade	Cairu,	da	Pós	Graduação	em	Licitações	e
Contratos	da	Faculdade	Baiana	de	Direito,	da	Pós	Graduação	em	Direito	Público	da	Faculdade	de	Direito	8	de	Julho	-
Aracaju/Sergipe,	da	Pós	graduação	de	Direito	Administrativo	do	CEJAS.	Professor	dos	Cursos	PREMIUM,	coordenado
pelo	Professor	Ronny	Charles.	Mais	de	200	cursos	ministrados	sobre	a	Nova	Lei	de	Licitações	e	Contratos	no	âmbito
dos	municípios	e	dos	poderes	Executivo,	Legislativo	e	Judiciário	do	Estado	da	Bahia.	Instrutor	das	Escolas	de	Contas
do	 TCMBA,	 TCEBA,	 TCEAL	 e	 da	 Universidade	 Corporativa	 do	 Governo	 do	 Estado	 da	 Bahia	 e	 da	 Universidade
Corporativa	 do	 Tribunal	 de	 Justiça	 do	 Estado	 da	 Bahia	 e	 da	 Universidade	 Corporativa	 do	 Tribunal	 de	 Justiça	 do
Estado	 da	 Bahia	 -	 UNICORP.	 Autor	 do	 livro	 Modelos	 de	 Gestão	 Pública	 e	 Cultura	 Organizacional	 no	 Tribunal	 de
Contas	dos	Municípios	do	Estado	da	Bahia.	Belo	Horizonte:	Editora	Dialética,	2020.	Coautor	do	Livro	“Nova	Lei	de
Licitações	 e	 Contratos	 Administrativos:	 Estudos	 em	 homenagem	 ao	 professor	 Ronny	 Charles	 Lopes	 de	 Torres”.
Editora	JusPodivm.	2024.
Abimael	Torcate
Professor,	 Palestrante	 e	 Analista	 Administrativo.	 Analista	 Administrativo	 na	 Empresa	 Brasileira	 de	 Serviços
Hospitalares	–	EBSERH.	Membro	do	Setor	de	Governança	e	Estratégia	do	Complexo	Hospitalar	da	UFC/	EBSERH.
Professor	e	escritor	da	área	de	logística	pública.	Pós-graduado	em	Gestão	de	Hospitais	Universitários	Federais,	pelo
Hospital	Sírio	Libanês.	Pós-graduado	em	Licitações	e	contratos	(CERS).	Certificação	Black	Belt	em	Lean	Six	Sigma.
Administrador	e	editor	do	perfil	@euteajudoalicitar	(Instagram)
Ronaldo	Corrêa
Especialista	em	Compras	Públicas.	Servidor	público	federal,	atua	na	área	de	licitações	e	contratos	há	mais	de	quinze
anos	e	já	ocupou	funções	técnicas	e	gerenciais	na	Polícia	Federal,	na	Controladoria-Geral	da	União	e	no	Ministério	da
Justiça	e	Segurança	Pública.	Graduado	em	Logística	e	pós-graduado	em	Direito	Administrativo	e	Gestão	Pública,	é
articulista	 sobre	 licitações	 e	 contratos	 e	 atua	 como	 docente	 em	 programas	 de	 pósgraduação	 e	 em	 cursos	 de
capacitação	 de	 escolas	 de	 governo,	 órgãos	 públicos	 e	 empresas	 privadas	 em	 geral.	 É	 moderador	 da	 Comunidade
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Nelca	de	Compradores	Públicos	desde	2010	e	membro	efetivo	do	Instituto	Nacional	de	Contratações	Públicas	-	INCP.
Lindineide	Cardoso
Especialista	em	Licitações	e	Contratos.	Advogada,	servidora	pública	há	mais	de	20	anos.	Professora	e	instrutora	em
licitações	e	contratos.	Especialista	em	Licitações	e	Contratos	e	em	Direito	Processual	Civil,	com	habilitação	para	o
Magistério	Superior	na	área	do	Direito.	Ex-empregada	pública	da	Companhia	de	Desenvolvimento	dos	Vales	do	São
Francisco	e	Parnaíba	–	Codevasf.	Servidora	pública	de	carreira	da	Justiça	Eleitoral.	Membro	do	Instituto	de	Direito
Administrativo	 de	 Alagoas	 –	 IDAA/AL.	 Membro	 do	 Comitê	 de	 Governança	 das	 Contratações	 da	 Rede	 Governança
Brasil.	 Vasta	 experiência	 em	 Direito	 Administrativo,	 com	 ênfase	 na	 fase	 da	 Execução	 Contratual	 e	 em	 Gestão	 e
Fiscalização	 de	 Contratos.	 Palestrante,	 escritora	 e	 instrutora.	 Colunista	 do	 portal	 Sollicita,	 na	 coluna	 Loucas	 por
Licitações.	Coordenadora	de	Equipes	de	Planejamento	de	Contratações.	Ex-Chefe	da	Seção	de	Gestão	de	Contratos	-
SEGEC,	 do	 Tribunal	 Regional	 Eleitoral	 de	 Alagoas.	 Ministrante	 de	 cursos	 e	 palestras,	 virtuais	 e	 presenciais,	 para
servidores	 de	 Institutos	 Federais	 de	 Educação,	 Universidades	 Estaduais	 e	 Federais,	 Prefeituras	 e	 Câmaras
Municipais,	 Conselhos	 Federais,	 TRF,	 TRT,	 autarquias	 www.negociospublicos.com.br/	 congresso	 16	 e	 empresas
públicas	federais	e	estaduais.	Criadora	do	perfil	no	Instagram	@o_xdagestao	onde	compartilha,	com	alegria	e	muito
carinho,	conhecimento	sobre	Execução	Contratual	e	Gestão	e	Fiscalização	de	Contratos.
Christianne	Stroppa
Doutora	e	Mestra	em	Direito	pela	Pontifícia	Universidade	Católica	de	São	Paulo.	Assessora	de	Controle	Externo	no
Tribunal	de	Contas	do	Município	de	São	Paulo.	Ex-	Assessora	Jurídica	na	Secretaria	da	Saúde	do	Município	de	São
Paulo.	Ex-	Procuradora	da	Universidade	de	São	Paulo.	Atualmente	é	Professora	de	Direito	Administrativo	da	Pontifícia
Universidade	Católica	de	São	Paulo.	Membro	associado	do	 Instituto	Brasileiro	de	Direito	Administrativo	 -	 IBDA,	do
Instituto	de	Direito	Administrativo	Paulista	–	IDAP,	do	Instituto	dos	Advogados	de	São	Paulo	–	IASP	e	do	Instituto	de
Direito	 Administrativo	 Sancionador	 Brasileiro	 (IDASAN).	 É	 sócia	 do	 escritório	 Carvalho	 Stroppa	 Sociedade	 de
Advogados.
Ícaro	Bitar
Advogado	 e	 Professor.	 Mestrando	 em	 Direito	 Administrativo	 pela	 Universidade	 de	 Buenos	 Aires.Professor	 de	 Pós-
Graduação	 em	 Licitações	 e	 Contratos.	 Pós-graduado	 em	 Direito	 Administrativo,	 em	 Direito	 Eleitoral,	 em	 Direito
Constitucional	 e	 em	 Licitações	 Públicas.	 Professor	 de	 Pós-graduação.	 Membro	 da	 Academia	 Brasileira	 de	 Direito
Eleitoral	e	Político	-	ABRADEP.	Advocacia	nas	áreas	de	Direito	Eleitoral	e	Direito	Administrativo,	atuando	também	na
consultoria	jurídica	de	empresas	privadas	e	prefeituras	municipais.
Simone	Zanotello
Advogada	e	 consultora	 jurídica	na	área	de	 contratações	públicas;	Doutora	em	Direito	Administrativo	pela	PUC-SP;
Possui	Certificação	CP³P-F	(Certificado	Profissional	Internacional	de	Parcerias	Público-Privadas).	Mestre	em	Direito
da	 Sociedade	 da	 Informação	 (ênfase	 em	 políticas	 públicas	 com	 o	 uso	 da	 TI)	 pela	 UniFMU-SP;	 Pós-graduada	 em
Administração	 Pública	 e	 em	 Direito	 Administrativo	 pela	 PUC-SP,	 com	 extensão	 em	 Direito	 Contratual;	 Gestora	 de
Administração	 e	 Gestão	 de	 Pessoas	 na	 Prefeitura	 de	 Jundiaí-SP;	 Conteudista	 de	 Pós-Graduação	 em	 Direito
Administrativo	no	grupo	Kroton;	Professora	do	Centro	Universitário	Padre	Anchieta	–	Jundiaí-SP,	nas	disciplinas	de
Direito	 Administrativo	 e	 Linguagem	 Jurídica;	 Autora	 de	 obras	 e	 artigos	 nas	 áreas	 de	 Direito	 Administrativo	 e
Linguagem	 Jurídica;	Ministra	 cursos	nas	áreas	de	 licitações,	 contratos	administrativos,	 convênios,	parcerias	 com	o
poder	 público	 (concessão,	 permissão,	 PPP),	 gestão	 pública,	 concursos	 públicos,	 linguagem	 oficial	 e	 linguagem
jurídica;	Formada	em	Letras,	com	pós-graduação	em	Gramática	da	Língua	Portuguesa.
Evaldo	Ramos
Auditor	Federal	de	Controle	Externo	no	TCU.	Atuação	na	área	do	direito	administrativo,	com	ênfase	em	licitações	e
contratos.	 Instrutor	 em	 cursos/treinamentos	 nas	 áreas	 de	 pregão,	 sistema	 de	 registro	 de	 preços,	 sanções
administrativas,	 dentre	 outras.	 Responsável	 pela	 formação	 de	 centenas	 de	 pregoeiros	 pelo	 Brasil.	 Advogado	 e
consultor.	 Parecerista	 e	 conferencista	 sobre	 temas	 relacionados	 às	 licitações	 públicas.	 Exerce	 as	 funções	 de
pregoeiro,	leiloeiro	e	presidente	de	comissões	especiais	de	licitações	no	âmbito	do	Tribunal	de	Contas	da	União.
Nádia	Dall	Agnol
Bacharel	 em	 Direito	 e	 Especialista	 em	 Direito	 Administrativo	 e	 Municipal,	 com	 tópicos	 especiais	 em	 licitações
compliance	 e	 eleitoral	 pela	 Universidade	 Paranaense	 –	 UNIPAR.	 Servidora	 Pública	 (Pregoeira)	 por	 10	 anos	 na
Administração	Municipal.	Consultora	na	área	de	Compras	Públicas	no	SEBRAE/PR.	Professora	Convidada	do	MBA	de
Licitações	e	Contratos	do	TCE/PR.	Membro	do	Subcomitê	Seleção	do	Fornecedor	da	Rede	Governança	Brasil	–	RGB.
Coautora	da	obra	"A	Nova	Lei	de	Licitações	e	Contratos:	Onde	estamos?	E	para	onde	vamos?"	(CONSULTRE,	2021).
Coordenadora	e	Autora	da	obra	"A	Lei	14.133/2021	na	Prática:	100	Perguntas	e	Respostas"	(NEGÓCIOS	PÚBLICOS,
2025.	Palestrante	em	eventos	e	congressos	a	nível	nacional.
Ronny	Charles
Advogado	 da	 União.	 Doutorando	 em	 Direito	 pela	 UFPE	 e	 Mestre	 em	 Direito	 Econômico	 pela	 UFPB;	 Membro	 da
Câmara	Nacional	de	Licitações	e	Contratos	da	Consultoria-Geral	da	União;	Atuou	como	Consultor	Jurídico	Adjunto	da
Consultoria	 Jurídica	 da	 União	 perante	 o	 Ministério	 do	 Trabalho	 e	 Emprego;Autor	 de	 diversas	 obras	 jurídicas,
destacando:	Leis	de	Licitações	Públicas	comentadas	(10ª	ed.);	Direito	Administrativo	(coautor.	9ª	ed.);	Licitações	10ª
Ed.);	 Licitações	 e	 Contratos	 nas	 Empresas	 Estatais	 (coautor),	 Direito	 Provisório	 e	 a	 emergência	 do	 Coronavírus
(coautor)	e	Improbidade	Administrativa	(coautor.	4ª	ed.).
Vanice	Valle
Pós-doutorado	 em	 Administração	 pela	 EBAPE/FGV	 e	 Doutora	 em	 Direito	 pela	 Universidade	 Gama	 Filho	 (2006),
Procuradora	 do	 Município	 do	 Rio	 de	 Janeiro	 aposentada,	 tem	 ainda	 em	 seu	 background,	 o	 desenvolvimento	 de
atividades	 de	 gerenciamento	 na	 área	 pública,	 titularizando	 a	 Secretaria	 Municipal	 de	 Administração	 do	 Rio	 de
Janeiro,	 e	 ainda	a	Secretaria	de	Estado	de	Administração	do	Rio	de	 Janeiro.	Professora	Permanente	do	PPGDP	da
Universiadade	Federal	de	Goiás.	Foi	professora	na	graduação	e	na	pós-graduação	lato	e	stricto	sensu	em	Direito,	com
extensa	produção	em	livros	e	artigos.	É	produtora	de	conteúdo	digital	na	área	jurídica,	com	formação	como	tutora	em
EaD	 pela	 ENFAM.	 É	 coordenadora,	 apresentadora	 e	 conteudista	 do	 Programa	 GPS	 Acadêmico	 (desde	 2017),
programa	semanal	de	orientação	quanto	ao	desenvolvimento	da	pesquisa	acadêmica,	 seja	no	campo	da	graduação,
seja	 na	 pós-graduação	 em	 sentido	 estrito,	 com	mais	 de	 100	 (cem)	 episódios	 produzidos.	 A	 experiência	 na	 área	 deTermo de Referência 1712796         SEI 08700.001404/2026-82 / pg. 10



Direito	 Público,	 com	 ênfase	 nos	 temas	 de	 direitos	 fundamentais	 e	 jurisdição	 constitucional,	 tem	 direcionado	 sua
atividade	acadêmica,	mantendo-se	sempre	o	contato	com	o	Direito	Administrativo.
Karine	Machado
Auditora	Federal	de	Controle	Externo	do	Tribunal	de	Contas	da	União,	onde	é	servidora	desde	1994.	Graduada	em
Direito,	possui	MBA	em	Gestão	da	Administração	Pública.	É	coautora	dos	livros	Novo	Regime	Jurídico	de	Licitações	e
Contratos	 das	 Empresas	 Estatais	 –	 Análise	 da	 Lei	 nº	 13.303/2016	 e	 Terceirização	 –	 Legislação,	 Doutrina	 e
Jurisprudência,	ambos	editados	pela	Editora	Fórum,	além	da	publicação	Licitações	&	Contratos	-	Orientações	Básicas,
editado	pelo	Tribunal	de	Contas	da	União.	Conteudista	do	curso	“Prestação	de	Contas:	Dever	do	Gestor,	Direito	da
Sociedade”,	promovido	pelo	TCU.	Palestrante	de	diferentes	cursos	nas	áreas	de	 licitações	e	contratos,	convênios	e
tomada	de	contas	especial.	Instrutora	do	Instituto	Serzedello	Correa	do	TCU,	do	Instituto	dos	Magistrados	do	Distrito
Federal	(IMAG-DF)	e	da	Pós-Gradução	em	Licitações	e	Contratações	Públicas	do	Complexo	de	Ensino	Renato	Saraiva
Ltda	(CERS).	Membro	do	Instituto	Nacional	de	Contratação	Pública	–	INCP.
Fernanda	Marinela
Advogada	 Professora	 de	 Direito	 Administrativo;	 Instrutora	 de	 Curso	 de	 Capacitação	 em	 diversos	 Órgãos	 Públicos;
Presidente	e	Membro-fundadora	do	INJUR	–	Instituto	Cultural	para	a	Difusão	do	Conhecimento	Jurídico;	Conselheira
Nacional	 do	 Conselho	 Nacional	 do	 Ministério	 Público	 (2019-2021);	 Membro	 do	 Observatório	 Nacional	 CNJ-CNMP
sobre	 questões	 Ambientais,	 Econômicas	 e	 Sociais	 de	 Alta	 Complexidade	 e	 Grande	 Impacto	 e	 Repercussão	 Social
(2020-2021);	 Conselheira	 Federal	 da	 OAB	 (2012-2015	 e	 2019-2021);	 Coordenadora	 de	 Comunicação	 do	 Conselho
Federal	 da	Ordem	dos	Advogados	do	Brasil	 (2019-2021);	Membro	do	Grupo	de	Trabalho	do	Conselho	Nacional	 de
Justiça	 destinado	 a	 elaboração	 de	 estudos	 e	 propostas	 para	 o	 fortalecimento	 do	 sistema	 de	 precedentes	 no	 país
(2020);	Presidente	da	OAB	Seccional	Alagoas	Gestão	2016-2018.
Edmar	Camata
Edmar	 Camata	 é	 mestre	 em	 Políticas	 Anticorrupção	 (Universidade	 de	 Salamanca	 -	 Espanha),	 presidiu	 o	 Conselho
Nacional	de	Controle	 Interno	 (2024-2025).	É	Secretário	de	Controle	e	Transparência	do	ES,	onde	alçou	o	estado	a
mais	transparente	do	Brasil	e	o	mais	eficiente	na	aplicação	da	Lei	Anticorrupção,	conforme	levantamentos	da	ONG
Transparência	Internacional,	Controladoria	Geral	da	União	e	do	Conselho	Nacional	de	Controle	Interno.	É	Agente	da
Polícia	 Rodoviária	 Federal	 (PRF)	 licenciado	 e	 instrutor	 da	 disciplina	 de	 Estratégia	 Institucional	 e	 Governança,	 na
Academia	 Nacional	 de	 Polícia.	 Camata	 possui	 especializações	 em	 Gestão	 Integrada	 em	 Segurança	 Pública	 e
Ministério	Público	e	Defesa	da	Ordem	Jurídica,	além	de	MBA	em	Gestão	Pública.
Dawison	Barcelos
Servidor	do	TCU	e	Especialista	em	Licitações.	Servidor	do	Tribunal	de	Contas	da	União	onde	exerceu	por	vários	anos
as	atividades	de	Pregoeiro	e	atualmente	integra	a	Consultoria	Jurídica	do	órgão.	Advogado	e	Parecerista.	Membro	da
Associação	Portuguesa	da	Contratação	Pública	e	da	"Red	Iberoamericana	de	Contratación	Pública".	Docente	na	Pós-
Graduação	 em	 licitações	 e	 contratos	 da	 Faculdade	 Baiana	 de	 Direito.	 Mestrando	 em	 Direito	 Administrativo	 pela
Universidade	 de	 Lisboa.	 Especialista	 em	 Direito	 Público	 e	 em	 Contratos	 Administrativos	 pela	 Universidade	 de
Coimbra.	 Graduado	 em	 Direito	 pela	 Universidade	 de	 Brasília	 –	 UnB.	 Autor	 e	 coautor	 de	 artigos	 e	 de	 livros	 como:
Licitações	 e	 Contratos	 nas	 Empresas	 Estatais.	 Estatuto	 Jurídico	 das	 Estatais;	 Registro	 de	 Preços	 –	 Principais
Julgamentos	 do	 TCU;	 e	 Coleção	 Teses	 Jurídicas	 dos	 Tribunais	 Superiores	 –	 Direito	 Administrativo.	 Idealizador	 do
portal	"O	Licitante"	onde	publica	periodicamente	trabalhos	relacionados	a	licitações	e	contratos.
Roberto	Pojo
Especialista	 em	 Políticas	 Públicas	 e	 Gestão	 Governamental.	 Roberto	 Pojo	 é	 servidor	 público	 desde	 1992,	 iniciou	 a
carreira	no	Governo	do	Distrito	Federal	na	área	de	transporte	público,	onde	atuou	por	12	anos.	Ingressou	no	Governo
Federal,	na	carreira	de	Especialista	em	Políticas	Públicas	e	Gestão	Governamental	em	2004.	Trabalhou	no	Ministério
de	Minas	e	Energia,	na	Secretaria	de	Relações	Institucionais,	no	Conselho	de	Desenvolvimento	Econômico	e	Social	e
no	 Ministério	 de	 Desenvolvimento	 Social.	 Desde	 2019	 já	 trabalhava	 na	 Secretaria	 de	 Gestão	 e	 Inovação,	 onde
coordenou	diversos	 projetos,	 dentre	 eles	 o	 Programa	de	Gestão	 e	Desempenho.	 Formado	 em	Ciência	 Política	 pela
Universidade	de	Brasília	(UnB).
Rodrigo	Pironti
Doutor	e	Mestre	em	Direito	Econômico.	Pós-Doutor	pela	Universidad	Complutense	de	Madrid	–	Espanha;	Doutor	em
Direito	 Econômico	 pela	 Pontifícia	 Universidade	 Católica	 do	 Paraná;	 Mestre	 em	 Direito	 Econômico	 e	 Social	 pela
Pontifícia	Universidade	Católica	do	Paraná;	Especialista	em	Direito	Administrativo	pelo	 Instituto	de	Direito	Romeu
Felipe	Bacellar;	Especialista	em	Direito	Empresarial	pela	Pontifícia	Universidade	Católica	do	Paraná;	Secretário	Geral
do	Conselho	da	Fórum	Internacional.	Editora	 Jurídica;	Ex-Procurador	Geral	do	Município	de	Pinhais;	Presidente	da
Comissão	de	Gestão	Pública	da	Ordem	dos	Advogados	do	Brasil	 –	Seção	Paraná.	Gestões	2007-2009	e	2010-2012;
Conselheiro	Estadual	da	OAB-PR	Gestão	2010-2012;	Membro	do	 Instituto	dos	Advogados	do	Paraná	 -IAP;	Membro
fundador	 do	 IBEFP	 –	 Instituto	 Brasileiro	 de	 Função	 Pública;	 Membro	 fundador	 do	 EADA	 –	 Instituto	 de	 Estudios
Avanzados	en	Derecho	Administrativo;	Membro	do	Instituto	de	Jovens	Juristas	Ibero-americanos;	Membro	do	Instituto
Paranaense	de	Direito	Administrativo	 –	 IPDA;	Membro	da	Comissão	Nacional	 –	CNAI	 –	CFOAB	Gestão	2007-2009;
Vencedor	 do	 Prêmio	 Iberoamericano	 de	 Direito	 Administrativo/Contratual;	 Vice-presidente	 do	 Foro	 Mundial	 de
Jóvenes	Administrativistas;	Professor	convidado	da	Universidade	de	La	Plata	–	ARGENTINA.
Bruno	Affonso
Auditor	 Federal	 de	Finanças	 e	Controle	 da	CGU,	mestre	 em	Administração	Pública,	 com	ênfase	 em	Governança	 e
Controle	 Interno,	 Especialista	 em	 Administração	 e	 em	 Logística	 e	 Mobilização	 Nacional	 (ESD)	 e	 em	 Atividade	 de
Inteligência	 (EsInt).	 Professor	 e	 palestrante	 de	 temas	 como	 contratos	 administrativos,	 planejamento,	 governança,
auditoria,	 controle	 interno	 e	 integridade,	 foi	 auditor	 interno	 (2012-2018),	 Gerente	 de	 Orientação	 Institucional	 da
Secretaria	de	Controle	Interno	do	Ministério	da	Defesa	(2019	-	2021)	e	membro	do	Conselho	Editorial	da	Revista	da
CGU	no	biênio	2022-2024.
Priscilla	Vieira
Advogada	 especializada	 em	Licitações	 e	Contratos	 Públicos.	 Experiência	 em	docência	 em	Direito	 e	 Processo	Civil.
MBA	 em	 Direito	 e	 Processo	 do	 Trabalho	 pela	 Fundação	 Getúlio	 Vargas	 –	 FGV.	 Pós-Graduada	 em	 Direito
Administrativo	pela	Pontifícia	Universidade	Católica	-	PUC	de	Minas	Gerais.	Pregoeira.	Possui	ampla	experiência	emTermo de Referência 1712796         SEI 08700.001404/2026-82 / pg. 11



Licitações	 e	 Contratos	 Públicos.	 13	 anos	 como	 Chefe-Coordenadora	 de	 Licitações	 da	 Prefeitura	 Municipal	 de
Ananindeua-PA.	Em	2019	 foi	Chefe	do	Setor	de	Licitações	da	Secretaria	Estadual	de	Obras	Públicas	do	Estado	do
Pará.	Foi	membra	da	Comissão	de	Uniformização	de	Minutas	de	editais	das	Secretarias	Estaduais	pela	Procuradoria
Geral	do	Estado	do	Pará.	Ministra	 cursos	na	área	de	Licitações.	É	Mentora	e	Consultora	de	Empresas	na	área	de
Licitações	e	Contratos	Públicos.
Marçal	Justen	Filho
Advogado	 desde	 1978,	 sócio-fundador	 da	 Justen,	 Pereira,	Oliveira	&	Talamini,	 árbitro	 e	 parecerista.	Graduado	 em
Direito	pela	UFPR	(1977).	Mestre	em	Direito	pela	PUC-SP	(1984).	Doutor	em	Direito	do	Estado	pela	PUC-SP	(1985).
Professor	titular	da	Faculdade	de	Direito	da	UFPR	de	1986	a	2006.	Visiting	fellow	no	Instituto	Universitário	Europeu,
em	 Florença	 (1999),	 e	 visiting	 researcher	 na	 Yale	 Law	 School	 (2010/2011).Membro	 da	 Red	 Iberoamericana	 de
Contratación	Pública,	da	Public	Contracts	in	Legal	Globalization	Network,	do	Grupo	Brasileiro	da	Association	Henri
Capitant	 des	 Amis	 de	 la	 Culture	 Juridique	 Française,	 do	 Núcleo	 de	 Estudos	 sobre	 Federalismo	 e	 Relações
Intergovernamentais	 e	 da	 Academia	 Paranaense	 de	 Letras	 Jurídicas.	 Palestrante	 frequente	 em	 conferências
internacionais	e	seminários	e	já	ministrou	centenas	de	cursos	e	palestras	para	órgãos	governamentais	e	instituições
de	Direito	em	todo	o	Brasil,	sendo	referência	nacional	em	Direito	Administrativo.

8.8.	A	notória	especialização	da	empresa,	para	este	curso,	também	é	atestada	pelos	seguintes	órgãos	e	instituições:
Universidade	Federal	de	Viçosa	(pág.	1,	SEI	nº	1709095);		Instituto	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	Goiano	(pág.
2-3,	SEI	nº	1709095);		Secretaria	da	Receita	Federal	do	Brasil	(pág.	4-5,	SEI	nº	1709095).
8.9.	 Desta	 forma,	 estando	 presentes	 na	 situação	 em	 concreto	 os	 requisitos	 de	 prestação	 de	 serviço	 técnico
especializado	de	natureza	predominantemente	intelectual	com	profissionais	ou	empresas	de	notória	especialização,	a
contratação	se	dará	por	 inexigibilidade,	com	 fundamento	na	alínea	“f”	do	 inciso	 III	do	art.	74,	da	Lei	n.14.133/21,
ainda	que	existam	no	mercado	diversos	profissionais	ou	empresas	detentores	de	notória	especialização.	Isso	porque,
nessa	hipótese	não	se	faz	necessário	que	a	empresa	ou	profissional	sejam	únicos	no	mercado,	mas	precisam	reunir
algumas	particularidades,	 especialidades	que	os	diferenciam	dos	demais	prestadores	de	 serviços.	A	 inexigibilidade
decorre	 não	 da	 exclusividade	 do	 prestador	 do	 serviço,	 mas	 sim	 da	 sua	 complexidade	 e	 da	 impossibilidade	 de
comparação	objetiva	entre	os	especialistas,	daí	porque	pode	a	entidade,	mediante	justificativa	fundamentada,	optar
pelo	profissional	que	melhor	atenda	à	sua	necessidade.
8.10.	Além	da	previsão	na	própria	legislação,	importante	citar	os	conhecimentos	de	Antônio	Carlos	Cintra	do	Amaral,
que	também	reconhece	a	inviabilidade	de	competição	em	processos	de	contratação	de	treinamento:

"A	Administração	não	pode	realizar	 licitação	para	 treinamento,	porque	os	profissionais	ou	empresas	são
incomparáveis.	Não	há,	portanto,	viabilidade	de	competição.	A	adoção	do	tipo	de	licitação	de	'menor	preço'
conduz,	na	maioria	dos	casos,	à	obtenção	de	qualidade	inadequada.	A	de	'melhor	técnica'	e	a	de	'técnica	e
preço	'são	inviáveis,	porque	não	se	pode	cogitar,	no	caso,	de	apresentação	de	proposta	técnica.	A	proposta
técnica	 seria,	 a	 rigor,	 o	 programa	 e	 a	 metodologia,	 de	 pouca	 ou	 nenhuma	 diferenciação.	 O	 êxito	 do
treinamento	depende,	basicamente,	dos	instrutores	ou	docentes.	Que	são	incomparáveis,	singulares,	o	que
torna	inviável	a	competição."

8.11.	 O	 Tribunal	 de	 Contas	 da	 União	 (TCU)	 exarou,	 por	 meio	 da	 Decisão	 n.	 439/1998-Plenário,	 o	 seguinte
entendimento	acerca	das	contratações	de	cursos	abertos	por	inexigibilidade	de	licitação:

"O	Tribunal	Pleno,	diante	das	razões	expostas	pelo	Relator,	DECIDE:	1.	considerar	que	as	contratações	de
professores,	 conferencistas	 ou	 instrutores	 para	 ministrar	 cursos	 de	 treinamento	 ou	 aperfeiçoamento	 de
pessoal,	bem	como	a	inscrição	de	servidores	para	participação	de	cursos	abertos	a	terceiros,	enquadram-
se	na	hipótese	de	inexigibilidade	de	licitação	(...)".

8.12.	Corroborando	com	esse	entendimento,	o	Prof.	Luiz	Claudio	de	Azevedo	Chaves,	ao	abordar	a	Decisão	439/98,
Plenário	TCU,	diz:

Na	inexigibilidade	de	licitação,	como	é	cediço,	é	a	impossibilidade	de	submeter	à	competição	que	afasta	o
Dever	Geral	de	Licitar,	insculpido	no	art.	37,	XXI	da	Carta	Política	de	1988.	Essa	impossibilidade	sempre
decorre	do	objeto,	seja	porque	único,	como	nos	casos	de	produto	exclusivo,	seja	porque,	mesmo	não	sendo
exclusivo,	 se	 mostra	 inconciliável	 com	 a	 ideia	 de	 comparação	 objetiva	 de	 propostas.	 E	 é	 nesta	 em	 que
justamente	se	amolda	a	hipótese	ora	em	exame.	Não	é	caso	de	eleição	por	parte	do	administrador,	como	é
próprio	das	hipóteses	de	dispensa.
(disponível	na	Revista	do	TCU,	https://revista.tcu.gov.br/ojs/index.php/RTCU/article/download/24/21/)

8.13.	Entende-se	que,	apesar	de	a	Decisão	citada	acima,	bem	como	os	entendimentos	de	Antônio	Carlos	Cintra	do
Amaral	e	Luiz	Claudio	de	Azevedo	Chaves	sejam	do	período	da	lei	n.	8.666/93,	e	não	da	lei	n.	14.133/21,	eles	podem
ser	aplicados,	por	analogia,	às	contratações	da	nova	lei	de	Licitações,	pois	a	não	realização	de	licitação	pública	para
as	 contratações	 de	 treinamento	 e	 aperfeiçoamento	 de	 pessoal	 se	 baseia	 na	 falta	 de	 padrões	 objetivos	 para
comparar	 as	 ofertas,	 já	 que	 o	 serviço	 pretendido	 possui	 um	 grau	 de	 subjetividade	 insuscetível	 de	 ser
medido	 pelos	 critérios	 objetivos	 de	 qualificação	 inerentes	 ao	 processo	 de	 licitação,	 inviabilizando,
portanto,	a	competição.	
Regime	de	execução
8.14.	A	presente	contratação	adotará	como	regime	de	execução	a	empreitada	por	preço	global.
Exigências	de	habilitação
8.15.	 Previamente	 à	 celebração	 do	 contrato,	 a	 Administração	 verificará	 o	 eventual	 descumprimento	 das	 condições
para	 contratação,	 especialmente	 quanto	 à	 existência	 de	 sanção	 que	 a	 impeça,	 mediante	 a	 consulta	 a	 cadastros
informativos	oficiais,	tais	como:   

SICAF	SEI	nº	1709072.
Cadastro	 Nacional	 de	 Empresas	 Inidôneas	 e	 Suspensas	 -	 CEIS,	 mantido	 pela	 Controladoria-Geral	 da	 União
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis)	SEI	nº	1720086.

a)
b)
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8.16.	A	consulta	aos	cadastros	será	realizada	em	nome	da	empresa	interessada	e	de	seu	sócio	majoritário,	por	força
do	artigo	12	da	Lei	n°	8.429,	de	1992,	que	prevê,	dentre	as	sanções	impostas	ao	responsável	pela	prática	de	ato	de
improbidade	administrativa,	a	proibição	de	contratar	com	o	Poder	Público,	inclusive	por	intermédio	de	pessoa	jurídica
da	qual	seja	sócio	majoritário. 
8.17.	Caso	conste	na	Consulta	de	Situação	do	interessado	a	existência	de	Ocorrências	Impeditivas	Indiretas,	o	gestor
diligenciará	 para	 verificar	 se	 houve	 fraude	 por	 parte	 das	 empresas	 apontadas	 no	 Relatório	 de	 Ocorrências
Impeditivas	Indiretas. 
8.18.	A	tentativa	de	burla	será	verificada	por	meio	dos	vínculos	societários,	linhas	de	fornecimento	similares,	dentre
outros. 
8.19.	O	interessado	será	convocado	para	manifestação	previamente	a	uma	eventual	negativa	de	contratação. 
8.20.	Caso	atendidas	as	condições	para	contratação,	a	habilitação	do	interessado	será	verificada	por	meio	do	SICAF,
nos	documentos	por	ele	abrangidos. 
8.21.	 É	 dever	 do	 interessado	 manter	 atualizada	 a	 respectiva	 documentação	 constante	 do	 SICAF,	 ou	 encaminhar,
quando	solicitado	pela	Administração,	a	respectiva	documentação	atualizada. 
8.22.	Não	serão	aceitos	documentos	de	habilitação	com	indicação	de	CNPJ/CPF	diferentes,	salvo	aqueles	legalmente
permitidos. 
8.23.	Se	o	interessado	for	a	matriz,	todos	os	documentos	deverão	estar	em	nome	da	matriz,	e	se	o	fornecedor	for	a
filial,	 todos	 os	 documentos	 deverão	 estar	 em	 nome	 da	 filial,	 exceto	 para	 atestados	 de	 capacidade	 técnica,	 caso
exigidos,	e	no	caso	daqueles	documentos	que,	pela	própria	natureza,	comprovadamente,	forem	emitidos	somente	em
nome	da	matriz. 
8.24.	 Serão	 aceitos	 registros	 de	 CNPJ	 de	 fornecedor	 matriz	 e	 filial	 com	 diferenças	 de	 números	 de	 documentos
pertinentes	ao	CND	e	ao	CRF/FGTS,	quando	for	comprovada	a	centralização	do	recolhimento	dessas	contribuições. 
8.25.	Para	fins	de	habilitação,	deverá	o	interessado	comprovar	os	seguintes	requisitos,	que	serão	exigidos	conforme
sua	natureza	jurídica:
Habilitação	jurídica
8.26.	Pessoa	física:	cédula	de	identidade	(RG)	ou	documento	equivalente	que,	por	força	de	lei,	tenha	validade	para
fins	de	identificação	em	todo	o	território	nacional;	
8.27.	Empresário	individual:	inscrição	no	Registro	Público	de	Empresas	Mercantis,	a	cargo	da	Junta	Comercial	da
respectiva	sede;	
8.28.	Microempreendedor	Individual	-	MEI:	Certificado	da	Condição	de	Microempreendedor	Individual	-	CCMEI,
cuja	aceitação	ficará	condicionada	à	verificação	da	autenticidade	no	sítio	https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor;	
8.29.	Sociedade	empresária,	sociedade	limitada	unipessoal	–	SLU	ou	sociedade	identificada	como	empresa
individual	de	 responsabilidade	 limitada	 -	EIRELI:	 inscrição	do	 ato	 constitutivo,	 estatuto	 ou	 contrato	 social	 no
Registro	 Público	 de	 Empresas.	 Mercantis,	 a	 cargo	 da	 Junta	 Comercial	 da	 respectiva	 sede,	 acompanhada	 de
documento	comprobatório	de	seus	administradores;	SEI	nº	1714567.
8.30.	Sociedade	empresária	estrangeira:	portaria	de	autorização	de	funcionamento	no	Brasil,	publicada	no	Diário
Oficial	da	União	e	arquivada	na	Junta	Comercial	da	unidade	federativa	onde	se	localizar	a	filial,	agência,	sucursal	ou
estabelecimento,	a	qual	será	considerada	como	sua	sede,	conforme	Instrução	Normativa	DREI/ME	n.º	77,	de	18	de
março	de	2020.	
8.31.	Sociedade	simples:	 inscrição	do	ato	constitutivo	no	Registro	Civil	de	Pessoas	Jurídicas	do	local	de	sua	sede,
acompanhada	de	documento	comprobatório	de	seus	administradores;	
8.32.	 Filial,	 sucursal	 ou	 agência	de	 sociedade	 simples	 ou	 empresária:	 inscrição	 do	 ato	 constitutivo	 da	 filial,
sucursal	ou	agência	da	sociedade	simples	ou	empresária,	respectivamente,	no	Registro	Civil	das	Pessoas	Jurídicas	ou
no	Registro	Público	de	Empresas	Mercantis	onde	opera,	com	averbação	no	Registro	onde	tem	sede	a	matriz	
8.33.	 Sociedade	 cooperativa:	 ata	 de	 fundação	 e	 estatuto	 social,	 com	 a	 ata	 da	 assembleia	 que	 o	 aprovou,
devidamente	 arquivado	 na	 Junta	 Comercial	 ou	 inscrito	 no	 Registro	 Civil	 das	 Pessoas	 Jurídicas	 da	 respectiva	 sede,
além	do	registro	de	que	trata	o	art.	107	da	Lei	nº	5.764,	de	16	de	dezembro	1971.	
8.34.	 Os	 documentos	 apresentados	 deverão	 estar	 acompanhados	 de	 todas	 as	 alterações	 ou	 da	 consolidação
respectiva.
Habilitação	fiscal,	social	e	trabalhista
8.35.	Prova	de	 inscrição	no	Cadastro	Nacional	de	Pessoas	Jurídicas	ou	no	Cadastro	de	Pessoas	Físicas,	conforme	o
caso;	SEI	nº	1709043.
8.36.	 Prova	 de	 regularidade	 fiscal	 perante	 a	 Fazenda	 Nacional,	 mediante	 apresentação	 de	 certidão	 expedida
conjuntamente	pela	Secretaria	da	Receita	Federal	 do	Brasil	 (RFB)	 e	pela	Procuradoria-Geral	 da	Fazenda	Nacional
(PGFN),	 referente	a	 todos	os	créditos	 tributários	 federais	e	à	Dívida	Ativa	da	União	 (DAU)	por	elas	administrados,
inclusive	aqueles	relativos	à	Seguridade	Social,	nos	termos	da	Portaria	Conjunta	nº	1.751,	de	02	de	outubro	de	2014,
do	Secretário	da	Receita	Federal	do	Brasil	e	da	Procuradora-Geral	da	Fazenda	Nacional	-	SEI	nº	1709048.
8.37.	Prova	de	regularidade	com	o	Fundo	de	Garantia	do	Tempo	de	Serviço	(FGTS)	-	SEI	nº	1709068.
8.38.	Declaração	de	que	não	emprega	menor	de	18	anos	em	trabalho	noturno,	perigoso	ou	insalubre	e	não	emprega
menor	de	16	anos,	salvo	menor,	a	partir	de	14	anos,	na	condição	de	aprendiz,	nos	 termos	do	artigo	7°,	XXXIII,	da

Cadastro	 Nacional	 de	 Empresas	 Punidas	 –	 CNEP,	 mantido	 pela	 Controladoria-Geral	 da	 União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)	SEI	nº	1720086.

c)
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Constituição	-	SEI	nº	1709063.
8.39.	 Prova	 de	 inexistência	 de	 débitos	 inadimplidos	 perante	 a	 Justiça	 do	 Trabalho,	 mediante	 a	 apresentação	 de
certidão	 negativa	 ou	 positiva	 com	 efeito	 de	 negativa,	 nos	 termos	 do	 Título	 VII-A	 da	 Consolidação	 das	 Leis	 do
Trabalho,	aprovada	pelo	Decreto-Lei	nº	5.452,	de	1º	de	maio	de	1943	-	SEI	nº	1709044.
8.40.	 Prova	 de	 inscrição	 no	 cadastro	 de	 contribuintes	 Municipal	 relativo	 ao	 domicílio	 ou	 sede	 do	 fornecedor,
pertinente	ao	seu	ramo	de	atividade	e	compatível	com	o	objeto	contratual	-	SEI	nº	1709058.
8.41.	Prova	de	regularidade	com	a	Fazenda	Estadual	do	domicílio	ou	sede	do	fornecedor,	relativa	à	atividade	em	cujo
exercício	contrata	ou	concorre	-	SEI	nº	1709046.
8.42.	Caso	o	fornecedor	seja	considerado	isento	dos	tributos	[Estadual/Distrital]	ou	[Municipal/Distrital]	relacionados
ao	objeto	contratual,	deverá	comprovar	tal	condição	mediante	a	apresentação	de	declaração	da	Fazenda	respectiva
do	seu	domicílio	ou	sede,	ou	outra	equivalente,	na	forma	da	lei,	SEI	nº	1709099.
8.43.	O	fornecedor	enquadrado	como	microempreendedor	individual	que	pretenda	auferir	os	benefícios	do	tratamento
diferenciado	previstos	na	Lei	Complementar	n.	123,	de	2006,	estará	dispensado	da	prova	de	inscrição	nos	cadastros
de	contribuintes	estadual	e	municipal,	ajustar	de	acordo	com	os	documentos.
	
9.	ESTIMATIVAS	DO	VALOR	DA	CONTRATAÇÃO
9.1.	O	 custo	 estimado	 total	 da	 contratação	 é	 de	R$	17.595,00	 (dezessete	mil	 quinhentos	 e	 noventa	 e	 cinco	 reais),
conforme	custos	unitários	apostos	no	anexo	-	SEI	nº	1716778	e	nº	1716775.
9.2.	A	estimativa	de	custo	levou	em	consideração	o	risco	envolvido	na	contratação	e	sua	alocação	entre	contratante	e
contratado,	conforme	especificado	na	matriz	de	risco	constante	em	SEI	nº	1712792.
	
10.	ADEQUAÇÃO	ORÇAMENTÁRIA
10.1.	 As	 despesas	 decorrentes	 da	 presente	 contratação	 correrão	 à	 conta	 de	 recursos	 específicos	 consignados	 no
Orçamento	Geral	da	União.
10.1.1.	A	contratação	será	atendida	pela	seguinte	dotação:
10.1.1.1.	Gestão/Unidade:	303001
10.1.1.2.	Fonte	de	Recursos:	1050
10.1.1.3.	Programa	de	Trabalho:234929	
10.1.1.4.	Elemento	de	Despesa:	3.3.90.39.48
10.1.1.5.	Plano	Interno:	CE99BQCAPAC
	

11.	OBRIGAÇÕES	DA	CONTRATANTE
11.1.	São	obrigações	do	Contratante:
11.2.	Exigir	o	cumprimento	de	todas	as	obrigações	assumidas	pelo	Contratado,	de	acordo	com	o	disposto	neste	Termo
de	Referência;
11.3.	Receber	o	objeto	no	prazo	e	condições	estabelecidas	no	Termo	de	Referência;
11.4.	Notificar	o	Contratado,	por	escrito,	sobre	vícios,	defeitos	ou	 incorreções	verificadas	no	objeto	fornecido,	para
que	seja	por	ele	substituído,	reparado	ou	corrigido,	no	total	ou	em	parte,	às	suas	expensas;
11.5.	Acompanhar	e	fiscalizar	a	execução	do	contrato	e	o	cumprimento	das	obrigações	pelo	Contratado;
11.6.	Comunicar	a	empresa	para	emissão	de	Nota	Fiscal	no	que	concerne	à	parcela	 incontroversa	da	execução	do
objeto,	 para	 efeito	 de	 liquidação	 e	 pagamento,	 quando	 houver	 controvérsia	 sobre	 a	 execução	 do	 objeto,	 quanto	 à
dimensão,	qualidade	e	quantidade,	conforme	o	art.	143	da	Lei	nº	14.133,	de	2021;
11.7.	 Efetuar	 o	 pagamento	 ao	 Contratado	 do	 valor	 correspondente	 ao	 fornecimento	 do	 objeto,	 no	 prazo,	 forma	 e
condições	estabelecidos	no	presente	Contrato;
11.8.	Aplicar	ao	Contratado	sanções	motivadas	pela	inexecução	total	ou	parcial	do	Contrato;
11.9.	Cientificar	o	órgão	de	 representação	 judicial	da	Advocacia-Geral	da	União	para	adoção	das	medidas	cabíveis
quando	do	descumprimento	de	obrigações	pelo	Contratado;
11.10.	Explicitamente	emitir	decisão	sobre	todas	as	solicitações	e	reclamações	relacionadas	à	execução	do	presente
Contrato,	 ressalvados	 os	 requerimentos	 manifestamente	 impertinentes,	 meramente	 protelatórios	 ou	 de	 nenhum
interesse	para	a	boa	execução	do	ajuste.
11.11.	Comunicar	o	Contratado	na	hipótese	de	posterior	alteração	do	projeto	pelo	Contratante,	no	caso	do	art.	93,
§2º,	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.
11.12.	A	Administração	não	responderá	por	quaisquer	compromissos	assumidos	pelo	Contratado	com	terceiros,	ainda
que	vinculados	à	execução	do	contrato,	bem	como	por	qualquer	dano	causado	a	terceiros	em	decorrência	de	ato	do
Contratado,	de	seus	empregados,	prepostos	ou	subordinados.

	

12.	OBRIGAÇÕES	DA	CONTRATADA
12.1.	 O	 Contratado	 deve	 cumprir	 todas	 as	 obrigações	 constantes	 neste	 Termo	 de	 Referência,	 assumindo	 como
exclusivamente	seus	os	riscos	e	as	despesas	decorrentes	da	boa	e	perfeita	execução	do	objeto,	observando,	ainda,	as
obrigações	a	seguir	dispostas:
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12.2.	 Atender	 às	 determinações	 regulares	 emitidas	 pelo	 fiscal	 do	 contrato	 ou	 autoridade	 superior	 (art.	 137,	 II)	 e
prestar	todo	esclarecimento	ou	informação	por	eles	solicitados;
12.3.	Responsabilizar-se	pelos	vícios	e	danos	decorrentes	da	execução	do	objeto,	de	acordo	com	o	Código	de	Defesa
do	Consumidor	(Lei	nº	8.078,	de	1990),	bem	como	por	todo	e	qualquer	dano	causado	à	Administração	ou	terceiros,
não	reduzindo	essa	responsabilidade	a	fiscalização	ou	o	acompanhamento	da	execução	contratual	pelo	Contratante,
que	ficará	autorizado	a	descontar	dos	pagamentos	devidos	ou	da	garantia,	o	valor	correspondente	aos	danos	sofridos;
12.4.	Não	contratar,	durante	a	vigência	do	contrato,	cônjuge,	companheiro	ou	parente	em	linha	reta,	colateral	ou	por
afinidade,	até	o	terceiro	grau,	de	dirigente	do	contratante	ou	do	fiscal	ou	gestor	do	contrato,	nos	termos	do	artigo	48,
parágrafo	único,	da	Lei	nº	14.133,	de	2021;
12.5.	 Fica	 vedada	 a	 subcontratação	 de	 empresas	 ou	 a	 atuação	 de	 profissionais	 distintos	 daqueles	 que	 tenham
justificado	a	inexigibilidade,	nos	termos	do	artigo	74,		parágrafo	§3º,	da	Lei	14133,	de	2021.
12.6.	 Quando	 não	 for	 possível	 a	 verificação	 da	 regularidade	 no	 Sistema	 de	 Cadastro	 de	 Fornecedores	 –	 SICAF,	 a
empresa	 contratada	 deverá	 entregar	 ao	 setor	 responsável	 pela	 fiscalização	 do	 contrato,	 até	 o	 dia	 trinta	 do	 mês
seguinte	ao	da	prestação	dos	serviços,	os	seguintes	documentos:

12.7.	 Responsabilizar-se	 pelo	 cumprimento	 das	 obrigações	 previstas	 em	 Acordo,	 Convenção,	 Dissídio	 Coletivo	 de
Trabalho	 ou	 equivalentes	 das	 categorias	 abrangidas	 pelo	 contrato,	 por	 todas	 as	 obrigações	 trabalhistas,	 sociais,
previdenciárias,	 tributárias	 e	 as	 demais	 previstas	 em	 legislação	 específica,	 cuja	 inadimplência	 não	 transfere	 a
responsabilidade	à	Contratante.
12.8.	Comunicar	ao	Fiscal	do	contrato,	no	prazo	de	24	 (vinte	e	quatro)	horas,	qualquer	ocorrência	anormal	que	se
verifique	durante	a	prestação	de	serviço.
12.9.	Prestar	todo	esclarecimento	ou	informação	solicitada	pelo	Contratante	ou	por	seus	prepostos,	garantindo-lhes	o
acesso,	a	qualquer	tempo,	ao	local	dos	trabalhos.
12.10.	Não	permitir	a	utilização	de	qualquer	trabalho	do	menor	de	dezesseis	anos,	exceto	na	condição	de	aprendiz
para	 os	 maiores	 de	 quatorze	 anos,	 nem	 permitir	 a	 utilização	 do	 trabalho	 do	 menor	 de	 dezoito	 anos	 em	 trabalho
noturno,	perigoso	ou	insalubre;
12.11.	 Manter	 durante	 toda	 a	 vigência	 do	 contrato,	 em	 compatibilidade	 com	 as	 obrigações	 assumidas,	 todas	 as
condições	exigidas	para	qualificação	na	contratação	direta;
12.12.	Cumprir,	durante	todo	o	período	de	execução	do	contrato,	a	reserva	de	cargos	prevista	em	lei	para	pessoa	com
deficiência,	para	reabilitado	da	Previdência	Social	ou	para	aprendiz,	bem	como	as	 reservas	de	cargos	previstas	na
legislação	(art.	116	da	Lei	nº	14.133/2021);
12.13.	Guardar	sigilo	sobre	todas	as	informações	obtidas	em	decorrência	do	cumprimento	do	contrato;

	

13.	INFRAÇÕES	E	SANSÕES	ADMINISTRATIVAS
13.1.	Comete	infração	administrativa,	nos	termos	da	Lei	nº	14.133,	de	2021,	o	contratado	que:

13.2.	Serão	aplicadas	ao	contratado	que	incorrer	nas	infrações	acima	descritas	as	seguintes	sanções:
I)	 Advertência,	 quando	 o	 contratado	 der	 causa	 à	 inexecução	 parcial	 do	 contrato,	 sempre	 que	 não	 se	 justificar	 a
imposição	de	penalidade	mais	grave	(art.	156,	§2º,	da	Lei	nº	14.133,	de	2021);
II)	Impedimento	de	licitar	e	contratar,	quando	praticadas	as	condutas	descritas	nas	alíneas	“b”,	“c”	e	“d”	do	subitem
acima	deste	Contrato,	sempre	que	não	se	 justificar	a	 imposição	de	penalidade	mais	grave	(art.	156,	§	4º,	da	Lei	nº
14.133,	de	2021);
III)	Declaração	de	inidoneidade	para	licitar	e	contratar,	quando	praticadas	as	condutas	descritas	nas	alíneas	“e”,	“f”,
“g”	 e	 “h”	 do	 subitem	acima	deste	Contrato,	 bem	 como	nas	 alíneas	 “b”,	 “c”	 e	 “d”,	 que	 justifiquem	a	 imposição	 de
penalidade	mais	grave	(art.	156,	§5º,	da	Lei	nº	14.133,	de	2021).
IV)	Multa

prova	de	regularidade	relativa	à	Seguridade	Social;
certidão	conjunta	relativa	aos	tributos	federais	e	à	Dívida	Ativa	da	União;
certidões	 que	 comprovem	 a	 regularidade	 perante	 a	 Fazenda	 Municipal	 ou	 Distrital	 do	 domicílio	 ou	 sede	 do
contratado;
Certidão	de	Regularidade	do	FGTS	–	CRF;	e
Certidão	Negativa	de	Débitos	Trabalhistas	–	CNDT.

a)
b)
c)

d)
e)

der	causa	à	inexecução	parcial	do	contrato;
der	 causa	 à	 inexecução	 parcial	 do	 contrato	 que	 cause	 grave	 dano	 à	 Administração	 ou	 ao	 funcionamento	 dos
serviços	públicos	ou	ao	interesse	coletivo;
der	causa	à	inexecução	total	do	contrato;
ensejar	o	retardamento	da	execução	ou	da	entrega	do	objeto	da	contratação	sem	motivo	justificado;
apresentar	documentação	falsa	ou	prestar	declaração	falsa	durante	a	execução	do	contrato;
praticar	ato	fraudulento	na	execução	do	contrato;
comportar-se	de	modo	inidôneo	ou	cometer	fraude	de	qualquer	natureza;	e
praticar	ato	lesivo	previsto	no	art.	5º	da	Lei	nº	12.846,	de	1º	de	agosto	de	2013.

a)
b)

c)
d)
e)
f)
g)
h)

Termo de Referência 1712796         SEI 08700.001404/2026-82 / pg. 15



a)	moratória	de	1%	(um	por	cento)	por	dia	de	atraso	injustificado	sobre	o	valor	da	parcela	inadimplida,	até	o	limite	de
30	(trinta)	dias;
b)	moratória	de	0,5	%	(cinco	décimos	por	cento)	por	dia	de	atraso	injustificado	sobre	o	valor	total	do	contrato,	até	o
máximo	de	30%	(trinta	por	cento),	pela	inobservância	do	prazo	fixado	para	apresentação,	suplementação	ou	reposição
da	garantia.
I	-	O	atraso	superior	a	60	dias	autoriza	a	Administração	a	promover	a	extinção	do	contrato	por	descumprimento	ou
cumprimento	irregular	de	suas	cláusulas,	conforme	dispõe	o	inciso	I	do	art.	137	da	Lei	n.	14.133,	de	2021.
c)	Compensatória,	para	as	 infrações	descritas	nas	alíneas	 “e”	a	 “h”	do	 subitem	12.1,	de	20	%	a	30	%	do	valor	do
Contrato.
d)	Compensatória,	para	a	 inexecução	 total	do	contrato	prevista	na	alínea	“c”	do	subitem	12.1,	de	10	%	a	30	%	do
valor	do	Contrato.
e)	Para	infração	descrita	na	alínea	“b”	do	subitem	12.1,	a	multa	será	de	10	%	a	30	%	do	valor	do	Contrato.
f)	Para	infrações	descritas	na	alínea	“d”	do	subitem	12.1,	a	multa	será	de	5	%	a	20	%	do	valor	do	Contrato.
g)	Para	a	infração	descrita	na	alínea	“a”	do	subitem	12.1,	a	multa	será	de	5	%	a	20	%	do	valor	do	Contrato.
13.3.	A	aplicação	das	sanções	previstas	neste	Termo	de	Referência	não	exclui,	em	hipótese	alguma,	a	obrigação	de
reparação	integral	do	dano	causado	ao	Contratante	(art.	156,	§9º,	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.
13.4.	Todas	as	sanções	previstas	neste	Contrato	poderão	ser	aplicadas	cumulativamente	com	a	multa	(art.	156,	§7º,
da	Lei	nº	14.133,	de	2021).
13.5.	Antes	da	aplicação	da	multa	será	facultada	a	defesa	do	interessado	no	prazo	de	15	(quinze)	dias	úteis,	contado
da	data	de	sua	intimação	(art.	157,	da	Lei	nº	14.133,	de	2021)
13.6.	Se	a	multa	aplicada	e	as	indenizações	cabíveis	forem	superiores	ao	valor	do	pagamento	eventualmente	devido
pelo	Contratante	ao	Contratado,	além	da	perda	desse	valor,	a	diferença	será	descontada	da	garantia	prestada	ou	será
cobrada	judicialmente	(art.	156,	§8º,	da	Lei	nº	14.133,	de	2021).
13.7.	 Previamente	 ao	 encaminhamento	 à	 cobrança	 judicial,	 a	 multa	 poderá	 ser	 recolhida	 administrativamente	 no
prazo	 máximo	 de	 30	 (trinta)	 dias,	 a	 contar	 da	 data	 do	 recebimento	 da	 comunicação	 enviada	 pela	 autoridade
competente.
13.8.	A	aplicação	das	sanções	realizar-se-á	em	processo	administrativo	que	assegure	o	contraditório	e	a	ampla	defesa
ao	Contratado,	observando-se	o	procedimento	previsto	no	caput	e	parágrafos	do	art.	158	da	Lei	nº	14.133,	de	2021,
para	as	penalidades	de	impedimento	de	licitar	e	contratar	e	de	declaração	de	inidoneidade	para	licitar	ou	contratar.
13.9.	Na	aplicação	das	sanções	serão	considerados	(art.	156,	§1º,	da	Lei	nº	14.133,	de	2021):

13.10.	Os	atos	previstos	como	infrações	administrativas	na	Lei	nº	14.133,	de	2021,	ou	em	outras	leis	de	licitações	e
contratos	da	Administração	Pública	que	também	sejam	tipificados	como	atos	lesivos	na	Lei	nº	12.846,	de	2013,	serão
apurados	 e	 julgados	 conjuntamente,	 nos	 mesmos	 autos,	 observados	 o	 rito	 procedimental	 e	 autoridade	 competente
definidos	na	referida	Lei	(art.	159).
13.11.	A	personalidade	jurídica	do	Contratado	poderá	ser	desconsiderada	sempre	que	utilizada	com	abuso	do	direito
para	facilitar,	encobrir	ou	dissimular	a	prática	dos	atos	 ilícitos	previstos	neste	Contrato	ou	para	provocar	confusão
patrimonial,	 e,	 nesse	 caso,	 todos	 os	 efeitos	 das	 sanções	 aplicadas	 à	 pessoa	 jurídica	 serão	 estendidos	 aos	 seus
administradores	e	sócios	com	poderes	de	administração,	à	pessoa	jurídica	sucessora	ou	à	empresa	do	mesmo	ramo
com	 relação	 de	 coligação	 ou	 controle,	 de	 fato	 ou	 de	 direito,	 com	 o	 Contratado,	 observados,	 em	 todos	 os	 casos,	 o
contraditório,	a	ampla	defesa	e	a	obrigatoriedade	de	análise	jurídica	prévia	(art.	160,	da	Lei	nº	14.133,	de	2021).
13.12.	O	Contratante	deverá,	no	prazo	máximo	de	15	 (quinze)	dias	úteis,	 contado	da	data	de	aplicação	da	sanção,
informar	e	manter	atualizados	os	dados	relativos	às	sanções	por	ela	aplicadas,	para	fins	de	publicidade	no	Cadastro
Nacional	de	Empresas	Inidôneas	e	Suspensas	(Ceis)	e	no	Cadastro	Nacional	de	Empresas	Punidas	(Cnep),	instituídos
no	âmbito	do	Poder	Executivo	Federal.	(Art.	161,	da	Lei	nº	14.133,	de	2021).
13.3.	As	 sanções	 de	 impedimento	 de	 licitar	 e	 contratar	 e	 declaração	de	 inidoneidade	para	 licitar	 ou	 contratar	 são
passíveis	de	reabilitação	na	forma	do	art.	163	da	Lei	nº	14.133/21.
13.4.	 Os	 débitos	 do	 contratado	 para	 com	 a	 Administração	 contratante,	 resultantes	 de	 multa	 administrativa	 e/ou
indenizações,	não	inscritos	em	dívida	ativa,	poderão	ser	compensados,	total	ou	parcialmente,	com	os	créditos	devidos
pelo	 referido	 órgão	 decorrentes	 deste	 mesmo	 contrato	 ou	 de	 outros	 contratos	 administrativos	 que	 o	 contratado
possua	com	o	mesmo	órgão	ora	contratante,	na	forma	da	Instrução	Normativa	SEGES/ME	nº	26,	de	13	de	abril	de
2022.
	
14.	 POSICIONAMENTO	 CONCLUSIVO	 DA	 EQUIPE	 DE	 PLANEJAMENTO	 SOBRE	 A	 VIABILIDADE	 DA
CONTRATAÇÃO
14.1.	Diante	do	exposto	neste	Termo	de	Referência,	verificou-se	que	a	contratação	direta	do	21º	Congresso	Brasileiro
de	Pregoeiros	e	Agentes	de	Contratação,	 	sendo	três	participantes	pagantes	na	modalidade	presencial	e	 	mais	uma

natureza	e	a	gravidade	da	infração	cometida;
as	peculiaridades	do	caso	concreto;
as	circunstâncias	agravantes	ou	atenuantes;
os	danos	que	dela	provierem	para	o	Contratante;
a	 implantação	ou	o	aperfeiçoamento	de	programa	de	 integridade,	conforme	normas	e	orientações	dos	órgãos	de
controle.

a)
b)
c)
d)
e)
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	 cortesia	 na	 modalidade	 online	 e	 ao	 vivo,	 apresenta	 vantagens	 para	 a	 Administração	 Pública.	 A	 contratação
fundamenta-se	 na	 inexigibilidade	 de	 licitação,	 conforme	 o	 art.	 74,	 III,	 alínea	 “f”,	 da	 Lei	 nº	 14.133/2021.	 Além	 da
notória	especialização	da	empresa	no	tema,	a	capacitação	dos	servidores	das	áreas	de	compras	e	de	tecnologia	da
informação	 trará	 benefícios	 diretos	 ao	 órgão,	 contribuindo	 para	 a	 melhoria	 da	 qualidade	 dos	 serviços	 prestados.
Ademais,	o	preço	se	mostra	 justo	e	compatível	 com	os	valores	praticados	no	mercado,	 reforçando	a	viabilidade	da
contratação.

	
	
	

MARIANA	SILVA	TEIXEIRA	BORBA
Integrante	Técnico

	
	

PALOMA	CARDOSO	DA	ROSA
Integrante	Administrativo

	
	

Documento	elaborado	em	conformidade	com	a	minuta	padrão	disponibilizada	pela	Câmara	Nacional	de	Modelos	de	Licitações	e	Contratos
Administrativos	da	Consultoria-Geral	da	União:	Termo	de	Referência	Serviços	e	Obras	Lei	14.133	(dez/2025).	Disponível	em:	https://www.gov.br/agu/pt

-br/composicao/cgu/cgu/modelos/licitacoesecontratos/14133/pregao-e-concorrencia/modelo-de-termo-de-referencia-servicos-e-obras-lei-no-14-133-dez-25.docx			

Documento	assinado	eletronicamente	por	Paloma	Cardoso	da	Rosa,	Integrante	Administrativa,	em
18/03/2026,	às	14:17,	conforme	horário	oficial	de	Brasília	e	Resolução	Cade	nº	11,	de	02	de	dezembro	de	2014.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Mariana	Silva	Teixeira	Borba,	Administradora,	em	18/03/2026,	às
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